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Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2020 E LOA 2021
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri convida os vereadores, associações de bairros, representantes de classes e 
munícipes em geral, para AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 28 de SETEMBRO de 2020, segunda-feira. 
às 14:00 hs, na CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, sito a Rua Sebastião Pereira de Oliveira, centro, com o 
objetivo de cumprir ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei Complementar nº. 101/00 (LRF), para avaliação do 
cumprimento das Metas Fiscais, relativamente ao Segundo Quadrimestre de 2020 e LOA 2021.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 24 de Setembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 Prefeito Municipal

câmara Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., sita à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº. 2.131, no município de Alto 
Piquiri – PR., representada por seu Presidente, Sr. GESSÉ ALVES DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, 
CONVIDA, as entidades representativas, a população em geral, demais vereadores e servidores municipais, para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa à Prestação de Contas do Legislativo, referente ao 2º Quadrimestre do 
Exercício Financeiro de 2020, em obediência aos ditames legais vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto 
na Instrução Normativa nº. 149, de 26 de abril de 2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A Audiência Pública acontecerá nas dependências da Câmara Municipal, no dia 28 de setembro de 2020, às 14 horas.
Câmara Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de setembro de 2020.
Ver. GESSÉ ALVES DE SOUZA
Presidente

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  125/2020
Pregão N.º 47/2020
EXCLUSIVO ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 07 de outubro de 2020.
HORÁRIO:  08:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mobiliário planejado em geral para a unidade do CREAS do 
município de Alto Piquiri, conforme especificações do ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
VALOR ESTIMADO: R$ 40.440,18(quarenta mil, quatrocentos e quarenta reais e dezoito centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 24 de setembro de 2020
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 070/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0151/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de empresa para prestação de serviços de sanitização, 
com aplicação de substância saneante aprovada pela ANVISA, eficiente no combate a fungos, bactérias e vírus, 
incluindo covid-19, devendo ser realizadas em veículos e Prédios de atendimento ao público, ambientes internos e 
externos, locais a serem definidos pela Administração Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 74.200,00  (setenta e quatro mil e duzentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.21/09/2020
ABERTURA: 06/10/2020 ÀS 10:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa ou através do Portal do Município de altonia (altonia.pr.gov.br), até o dia da 
abertura do Pregão Presencial. Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 22/09/20
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 070/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0151/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de empresa para prestação de serviços de sanitização, 
com aplicação de substância saneante aprovada pela ANVISA, eficiente no combate a fungos, bactérias e vírus, 
incluindo covid-19, devendo ser realizadas em veículos e Prédios de atendimento ao público, ambientes internos e 
externos, locais a serem definidos pela Administração Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 74.200,00  (setenta e quatro mil e duzentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.21/09/2020
ABERTURA: 06/10/2020 ÀS 10:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa ou através do Portal do Município de altonia (altonia.pr.gov.br), até o dia da 
abertura do Pregão Presencial. Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 22/09/20
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 071/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0154/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte especializada para fornecimento de  recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), destinado a atender 
as necessidades dos Diversos Setores da Prefeitura Municipal de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 49.950.00  (quarenta e  noventa e nove mil  novecentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.22/09/2020
ABERTURA: 06/10/20 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa ou através do Portal do Município 
de Altonia (altonia.pr.gov.br), até o dia da abertura do Pregão Presencial. Maiores informações, através do E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 22/09/20
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 071/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0154/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte especializada para fornecimento de  recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), destinado a atender 
as necessidades dos Diversos Setores da Prefeitura Municipal de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 49.950.00  (quarenta e nove mil novecentos e cinquenta reais )
EMISSÃO DO EDITAL:.22/09/2020
ABERTURA: 06/10/20 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa ou através do Portal do Município 
de Altônia (altonia.pr.gov.br), até o dia da abertura do Pregão Presencial. Maiores informações, através do E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 22/09/20
PREGOEIRO

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 24 de setembro de 2020. 

ELCIO LUIS BORDIGNON 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 

LTDA 
CNPJ:817.062.510-00198 

RG:55910200 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.162/2020, decorrente de Pregão n° 34/2020 de Aquisição de 
medicamentos com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde nas UBS, conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 81.706.251/0001-98, 
com sede no endereço RUA PROFESSOR LEONIDAS FERREIRA DA COSTA, S/N, CENTRO, PAROLIN 
CURITIBA-PR neste ato representada por ELCIO LUIS BORDIGNON, portador do RG n° 55910200, 
portador do CPF sob n° 972.234.769-15, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$      
102,00 (cento e dois reais). Fica emitido o reequilíbrio econômico financeiro, conforme pedido em anexo 
para os itens 049 e 065, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:972.234.769-15 
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  36.064.613,00  5.527.247,18  18.172.094,04 13,65  44,88  22.319.926,71 40.492.020,75

    RECEITAS CORRENTES  28.465.033,00  3.892.543,00  14.244.789,50 13,24  48,45  15.156.953,41 29.401.742,91

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.942.169,00  153.710,14  744.290,01 7,91  38,32  1.197.878,99 1.942.169,00

        Impostos  1.582.096,00  139.999,01  574.426,81 8,85  36,31  1.007.669,19 1.582.096,00

        Taxas  88.504,00  13.443,99  168.625,67 15,19  190,53 -80.121,67 88.504,00

        Contribuição de Melhoria  271.569,00  267,14  1.237,53 0,10  0,46  270.331,47 271.569,00

      CONTRIBUIÇÕES  291.100,00  44.936,43  188.437,08 15,44  64,73  102.662,92 291.100,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  291.100,00  44.936,43  188.437,08 15,44  64,73  102.662,92 291.100,00

      RECEITA PATRIMONIAL  59.119,00  634,91  7.998,37 1,07  13,53  51.131,95 59.130,32

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  59.119,00  634,91  7.998,37 1,07  13,53  51.131,95 59.130,32

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  25.917,00  0,00  0,00 0,00  0,00  25.917,00 25.917,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  13.904,00  0,00  0,00 0,00  0,00  13.904,00 13.904,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  12.013,00  0,00  0,00 0,00  0,00  12.013,00 12.013,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  25.524.423,00  3.498.862,24  12.577.888,16 13,22  47,53  13.883.233,43 26.461.121,59

        Transferências da União e de suas Entidades  15.122.402,40  2.316.899,13  7.405.563,34 14,48  46,30  8.589.887,65 15.995.450,99

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.905.020,60  896.563,41  3.539.169,26 12,87  50,79  3.429.501,34 6.968.670,60

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.497.000,00  285.399,70  1.633.155,56 8,16  46,70  1.863.844,44 3.497.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  622.305,00  194.399,28  726.175,88 31,24  116,69 -103.870,88 622.305,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  38.534,00  0,00  0,00 0,00  0,00  38.534,00 38.534,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.477,00  194.399,28  726.175,88 5.591,01  20.885,13 -722.698,88 3.477,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  580.294,00  0,00  0,00 0,00  0,00  580.294,00 580.294,00

    RECEITAS DE CAPITAL  7.599.580,00  1.634.704,18  3.927.304,54 14,74  35,41  7.162.973,30 11.090.277,84

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  4.955.000,00  0,00  2.053.600,36 0,00  41,45  2.901.399,64 4.955.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  4.955.000,00  0,00  2.053.600,36 0,00  41,45  2.901.399,64 4.955.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.644.580,00  1.634.704,18  1.873.704,18 26,64  30,54  4.261.573,66 6.135.277,84

        Transferências da União e de suas Entidades  2.108.900,00  1.161.695,69  1.161.695,69 34,14  34,14  2.241.314,31 3.403.010,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 535.680,00  473.008,49  712.008,49 17,31  26,06  2.020.259,35 2.732.267,84

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 36.064.613,00  40.492.020,75  5.527.247,18  18.172.094,04 13,65  44,88  22.319.926,71SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 36.064.613,00  40.492.020,75  5.527.247,18  13,65  18.172.094,04  44,88  22.319.926,71

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  36.064.613,00  40.492.020,75  5.527.247,18  13,65  18.172.094,04  22.319.926,71 44,88

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 821.602,37

 821.602,37  821.602,37

 821.602,37

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  34.552.050,00  40.118.280,56  4.057.761,24  16.883.109,48  3.858.469,20  16.430.394,00  14.868.848,01 23.235.171,08  23.687.886,56

    DESPESAS CORRENTES  25.114.017,24  26.907.163,96  3.310.549,38  13.246.893,04  3.314.235,85  13.202.106,07  11.945.643,26 13.660.270,92  13.705.057,89

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.463.637,00  10.053.237,00  1.304.345,17  4.682.316,78  1.304.345,17  4.682.316,78  4.576.384,59 5.370.920,22  5.370.920,22

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  208.000,00  308.000,00  51.980,23  214.249,81  51.980,23  214.249,81  214.249,81 93.750,19  93.750,19

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.442.380,24  16.545.926,96  1.954.223,98  8.350.326,45  1.957.910,45  8.305.539,48  7.155.008,86 8.195.600,51  8.240.387,48

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  14.442.380,24  16.545.926,96  1.954.223,98  8.350.326,45  1.957.910,45  8.305.539,48  7.155.008,86 8.195.600,51  8.240.387,48

    DESPESAS DE CAPITAL  9.271.632,76  13.044.716,60  747.211,86  3.636.216,44  544.233,35  3.228.287,93  2.923.204,75 9.408.500,16  9.816.428,67

      INVESTIMENTOS  8.487.472,76  12.520.556,60  719.562,69  3.158.649,25  516.584,18  2.750.720,74  2.445.637,56 9.361.907,35  9.769.835,86

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  784.160,00  524.160,00  27.649,17  477.567,19  27.649,17  477.567,19  477.567,19 46.592,81  46.592,81

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  166.400,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 166.400,00  166.400,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  40.118.280,56 34.552.050,00  16.883.109,48 4.057.761,24  16.430.394,00 3.858.469,20  14.868.848,01 23.235.171,08  23.687.886,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  34.552.050,00  40.118.280,56  4.057.761,24  16.883.109,48  3.858.469,20  16.430.394,00  14.868.848,01 23.235.171,08  23.687.886,56

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.741.700,04- - 1.288.984,56  3.303.246,03

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  34.552.050,00  40.118.280,56  4.057.761,24  18.172.094,04  3.858.469,20  18.172.094,04  18.172.094,04- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/set/2020 as 09h e 01m.
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  4.955.000,00  2.053.600,36  2.901.399,64

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 13.044.716,60  3.636.216,44  9.408.500,16

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 13.044.716,60  3.636.216,44  9.408.500,16

 8.089.716,60  1.582.616,08  6.507.100,52

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 12.520.556,60  3.158.649,25

 0,00  0,00

 524.160,00  477.567,19

 9.361.907,35

 0,00

 46.592,81

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/set/2020 as 09h e 36m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 42.640,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  42.318,06 321,94

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 42.640,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  42.318,06 321,94

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 92.983,94  47.768,44  47.768,44  47.768,44  45.215,50 0,00  355.000,00

    Despesas de Capital  92.983,94  47.768,44  47.768,44  47.768,44  45.215,50 0,00  355.000,00

      Investimentos  92.983,94  47.768,44  47.768,44  47.768,44  45.215,50 0,00  355.000,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -402.446,50 -34.019,61 368.426,89

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/set/2020 as 09h e 37m.
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1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6.041
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MARCIO JULIANO MARCOLINO JOÃO ABRAÃO GAZOLA
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 92.198,66

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

4º BIMESTRE DE 2020(Julho e Agosto)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 0,000,00

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente

Código

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

Titulo da Acão Governamental

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

19.710,76

Código Titulo da Acão Governamental

Despesa Realizada
Até o BimestreNo Bimestre

Despesa Realizada
No Bimestre Até o Bimestre

11.312,83 50.867,21

11.400,00

0,00 0,00

26.600,00

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança 0,000,00

0,00 0,00

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 0,00 0,00

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

         TOTAL .....................................................................................................................................................................

SUELI APª DE OLIVEIRA DA SILVA SANDRA MARIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO

53.021,80 226.629,02

10.598,21 56.963,15

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2020 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa NATALE & FIORELLI LTDA, para prestação de serviços 
com a realização de consultas e cirurgias na especialidade de ortopedia, conforme edital de chamamento público 
nº 001/2020 e 002/2020 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 036/2020, anexo. Em 
21 de setembro de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE ADITIVO
Termo  Aditivo nº 003/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 011/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A SAÚDE ALFA LTDA
Objeto:A Tendo em vista o Estado de Calamidade decretado no Município de Umuarama/PR, através do Decreto nº 
084/2020, com base na Lei N° 8666/93  Art. 78, XIV, e ainda a redução dos atendimentos no Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, as partes convencionam a suspensão  do presente contrato.  As partes, de comum acordo, 
resolvem suspender o presente contrato, enquanto perdurar o Estado de Calamidade.
Umuarama, 24 setembro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

Câmara Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 015/2020
 SÚMULA - Fica designado a Comissão de Finanças, Justiça Economica, Viação e Obras Públicas, Transporte e comunicações; 
para avaliação das metas fiscais do 2º quadrimestre/2020 e apresentação da LOA/2021 e dá outras providencias.
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições lagais
RESOLVE:
 Art. 1º - Designa a Comissão de Finanças, Justiça Economica, Viação e Obras Públicas, Transporte e comunicações; 
para audiencia pública a ser realizada no dia 20 de setembro de 2020, às 14:00 (quatorze horas), no recinto da 
Câmara Municipal de Esperança Nova, para avaliação e cumprimentos das metas fiscais do poder Executivo relativo 
ao 2º quadrimestre do ano de 2020 e apresentação da LOA/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.
Esperarança Nova, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro de 2020.
 José Marcos Bicudo
 Presidente

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
E D I T A L  Nº 008/2020
AUDIÊNCIA PÚBLICA – LOA 2021
Através do presente Edital, o Prefeito Municipal, torna público que será realizado dia 30 de setembro de 2020, no 
auditório da Câmara Municipal, com início às 18:00, horas, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apresentação da Proposta 
do Orçamento do Município de Mariluz (LOA), da administração direta e indireta, para o exercício financeiro de 2021.
A presente audiência e extensiva a toda população.
Mariluz, 21 de setembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
EDITAL Nº 006/2020
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Objeto: Audiência Pública para apresentação do Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
SEGUNDOO QUADRIMESTRE de 2020, do Município de Mariluz, Paraná.
O Chefe do Poder Executivo, com fundamento no § 4º, do art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, tornam público que fará 
realizar no dia 30 de setembro de 2020, com início às 16:00 horas, no recinto da Câmara Municipal de Mariluz, a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida a toda população, com fim específico de apresentar os relatórios de avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais, referente ao SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2020, do Poder Executivo, Legislativo, SAMAE e Fundo de Previdência.
 O objetivo especial é revelar o desempenho econômico-financeiro do Município de Mariluz, com base na realização 
das receitas e despesas, apresentação dos limites de gastos constitucionalmente exigidos, variação do patrimônio, 
resultados: orçamentários, financeiros e patrimoniais, Saldo da dívida pública, e outros indicadores da gestão 
relacionados à Administração Pública local.
Mariluz, 21 de setembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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CONVITE 
 
 
 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 
 

 

A Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., sita à Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº. 2.131, no município de Alto Piquiri – 
PR., representada por seu Presidente, Sr. GESSÉ ALVES DE SOUZA, no 
uso de suas atribuições legais, CONVIDA, as entidades representativas, a 
população em geral, demais vereadores e servidores municipais, para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa à Prestação de Contas do 
Legislativo, referente ao 2º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2020, 
em obediência aos ditames legais vigentes, assim como, dar atendimento ao 
disposto na Instrução Normativa nº. 155/2020, de 16 de junho de 2020 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

A Audiência Pública acontecerá nas dependências da 
Câmara Municipal, no dia 28 de setembro de 2020, às 14 horas. 

 
 

Câmara Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, 
aos 24 dias do mês de setembro de 2020. 

 
 
 

 
 

Ver. GESSÉ ALVES DE SOUZA 
                 Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CNPJ 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 -  3656-1333 - CEP 87580-000 

A L T  O P  I  Q  U  I R I - P a  r  a  n á 
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br camalpi@hotmail.com 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 34.552.050,00  40.118.280,56  4.057.761,24  16.883.109,48  23.235.171,08  3.858.469,20  16.430.394,00  100,00  23.687.886,56

ADMINISTRAÇÃO  3.672.882,25  3.919.282,25  556.437,08  2.469.693,63  14,63  1.449.588,62  556.297,61  2.444.954,16  14,88  1.474.328,09
Controle Externo  72.448,00  72.448,00  8.600,48  36.897,56  0,22  35.550,44  8.600,48  36.897,56  35.550,44 0,22
Planejamento e Orçamento  739.280,00  741.580,00  108.392,63  409.310,02  2,42  332.269,98  112.492,63  388.810,02  352.769,98 2,37
Administração Geral  2.313.514,25  2.557.614,25  363.394,49  1.695.319,35  10,04  862.294,90  359.155,02  1.691.079,88  866.534,37 10,29
Administração Financeira  547.640,00  547.640,00  76.049,48  328.166,70  1,94  219.473,30  76.049,48  328.166,70  219.473,30 2,00

SEGURANÇA PÚBLICA  1.872,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00
Defesa Civil  1.872,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00  0,00  0,00  1.872,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.711.840,00  1.897.852,91  170.213,02  908.300,58  5,38  989.552,33  170.213,02  908.300,58  5,53  989.552,33
Assistência Comunitária  889.480,00  1.093.323,81  99.407,27  576.556,63  3,41  516.767,18  99.407,27  576.556,63  516.767,18 3,51
Assistência à Criança a ao Adolescente  245.040,00  247.209,10  31.110,75  118.798,65  0,70  128.410,45  31.110,75  118.798,65  128.410,45 0,72
Administração Geral  483.720,00  463.720,00  39.695,00  204.061,34  1,21  259.658,66  39.695,00  204.061,34  259.658,66 1,24
Assistência ao Idoso  93.600,00  93.600,00  0,00  8.883,96  0,05  84.716,04  0,00  8.883,96  84.716,04 0,05

PREVIDÊNCIA SOCIAL  50.960,00  50.960,00  7.185,44  28.729,76  0,17  22.230,24  7.185,44  28.729,76  0,17  22.230,24
Previdência do Regime Estatutário  50.960,00  50.960,00  7.185,44  28.729,76  0,17  22.230,24  7.185,44  28.729,76  22.230,24 0,17

SAÚDE  7.351.698,76  8.311.100,03  1.081.097,72  3.758.394,86  22,26  4.552.705,17  1.085.007,72  3.750.236,42  22,82  4.560.863,61
Vigilância Sanitária  291.448,00  291.448,00  39.312,58  151.866,67  0,90  139.581,33  39.312,58  151.866,67  139.581,33 0,92
Vigilância Epidemiológica  5.408,00  5.408,00  0,00  1.030,00  0,01  4.378,00  0,00  1.030,00  4.378,00 0,01
Atenção Básica  7.054.842,76  8.014.244,03  1.041.785,14  3.605.498,19  21,36  4.408.745,84  1.045.695,14  3.597.339,75  4.416.904,28 21,89

EDUCAÇÃO  5.435.692,99  5.522.492,99  393.189,95  2.017.686,92  11,95  3.504.806,07  393.189,95  2.017.686,92  12,28  3.504.806,07
Ensino Fundamental  3.873.060,99  3.959.860,99  255.314,31  1.396.279,65  8,27  2.563.581,34  255.314,31  1.396.279,65  2.563.581,34 8,50
Ensino Superior  208,00  208,00  0,00  0,00  0,00  208,00  0,00  0,00  208,00 0,00
Educação Infantil  1.430.152,00  1.430.152,00  128.713,84  578.995,81  3,43  851.156,19  128.713,84  578.995,81  851.156,19 3,52
Educação de Jovens e Adultos  65.560,00  65.560,00  4.738,86  22.281,26  0,13  43.278,74  4.738,86  22.281,26  43.278,74 0,14
Educação Especial  66.712,00  66.712,00  4.422,94  20.130,20  0,12  46.581,80  4.422,94  20.130,20  46.581,80 0,12

CULTURA  338.036,00  338.036,00  7.744,12  110.213,81  0,65  227.822,19  7.744,12  110.213,81  0,67  227.822,19
Turismo  2.664,00  2.664,00  0,00  165,85  0,00  2.498,15  0,00  165,85  2.498,15 0,00
Difusão Cultural  335.372,00  335.372,00  7.744,12  110.047,96  0,65  225.324,04  7.744,12  110.047,96  225.324,04 0,67

URBANISMO  9.163.940,00  12.279.227,32  1.338.519,33  5.117.927,27  30,31  7.161.300,05  1.135.456,76  4.709.914,70  28,67  7.569.312,62
Infra-Estrutura Urbana  5.635.480,00  8.441.972,79  706.708,20  3.069.290,34  18,18  5.372.682,45  503.729,69  2.661.361,83  5.780.610,96 16,20
Serviços Urbanos  3.528.460,00  3.837.254,53  631.811,13  2.048.636,93  12,13  1.788.617,60  631.727,07  2.048.552,87  1.788.701,66 12,47

GESTÃO AMBIENTAL  1.841.704,00  1.850.704,00  58.065,52  216.978,55  1,29  1.633.725,45  58.065,52  215.173,55  1,31  1.635.530,45
Preservação e Conservação Ambiental  1.841.704,00  1.850.704,00  58.065,52  216.978,55  1,29  1.633.725,45  58.065,52  215.173,55  1.635.530,45 1,31

AGRICULTURA  1.920.640,00  2.049.090,00  183.452,54  705.458,11  4,18  1.343.631,89  183.452,54  705.458,11  4,29  1.343.631,89
Extensão Rural  1.317.960,00  1.446.410,00  183.452,54  697.728,93  4,13  748.681,07  183.452,54  697.728,93  748.681,07 4,25
Abastecimento  174.200,00  174.200,00  0,00  7.729,18  0,05  166.470,82  0,00  7.729,18  166.470,82 0,05
Promoção da Produção Agropecuária  428.480,00  428.480,00  0,00  0,00  0,00  428.480,00  0,00  0,00  428.480,00 0,00

INDÚSTRIA  550,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00
Promoção Industrial  550,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00  0,00  0,00  550,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  110,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00
Promoção Comercial  110,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00  0,00  0,00  110,00 0,00

TRANSPORTE  1.268.032,00  2.266.925,54  165.591,00  650.877,29  3,86  1.616.048,25  165.591,00  650.877,29  3,96  1.616.048,25
Transporte Rodoviário  1.268.032,00  2.266.925,54  165.591,00  650.877,29  3,86  1.616.048,25  165.591,00  650.877,29  1.616.048,25 3,96

DESPORTO E LAZER  462.884,00  436.884,00  15.939,46  150.448,88  0,89  286.435,12  15.939,46  150.448,88  0,92  286.435,12
Desporto Comunitário  462.884,00  436.884,00  15.939,46  150.448,88  0,89  286.435,12  15.939,46  150.448,88  286.435,12 0,92

ENCARGOS ESPECIAIS  1.164.808,00  1.026.793,52  80.326,06  748.399,82  4,43  278.393,70  80.326,06  738.399,82  4,49  288.393,70
Outros Encargos Especiais  172.648,00  194.633,52  696,66  56.582,82  0,34  138.050,70  696,66  46.582,82  148.050,70 0,28
Serviço da Dívida Interna  992.160,00  832.160,00  79.629,40  691.817,00  4,10  140.343,00  79.629,40  691.817,00  140.343,00 4,21

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  166.400,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  166.400,00
Reserva de Contingência geral  166.400,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  166.400,00  0,00  0,00  166.400,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/set/2020 as 09h e 04m.

TOTAL 100,00 100,00 34.552.050,00  40.118.280,56  4.057.761,24  16.883.109,48  23.235.171,08  3.858.469,20  16.430.394,00  23.687.886,56
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.019 A 8/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  1.599.288,93  2.518.950,02  1.753.781,71  3.724.096,48  2.379.498,29  2.252.214,67  1.819.947,18  1.974.480,82  1.550.090,98  1.939.033,14  2.523.265,22  1.814.058,98  33.763.094,31 25.848.706,42

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  38.278,21  47.910,92  55.345,35  97.186,25  50.769,71  86.533,48  144.025,38  106.880,51  81.371,53  120.999,26  109.328,68  44.381,46  1.942.169,00 983.010,74

      IPTU  5.156,97  5.188,07  3.758,52  18.209,97  5.442,67  25.648,66  32.400,65  48.875,74  13.442,55  28.034,81  8.614,53  7.513,56  420.716,00 202.286,70

      ISS  14.079,41  17.055,08  21.385,49  24.245,74  14.461,42  18.580,97  17.924,87  6.994,89  22.491,86  13.160,87  9.504,16  10.044,46  263.330,00 189.929,22

      ITBI  3.700,00  8.698,53  10.822,64  10.555,00  4.100,00  2.725,00  12.558,48  12.625,67  21.393,76  46.870,00  69.428,89  3.925,00  689.000,00 207.402,97

      IRRF  11.803,15  13.197,14  15.655,59  32.881,57  4.205,16  18.152,90  16.288,32  15.717,21  15.626,56  16.704,78  14.147,61  16.820,80  209.050,00 191.200,79

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.538,68  3.772,10  3.723,11  11.293,97  22.560,46  21.425,95  64.853,06  22.667,00  8.416,80  16.228,80  7.633,49  6.077,64  360.073,00 192.191,06

    Contribuições  389,83  936,36  3.951,99  79.411,88  4.852,90  6.039,30  3.758,34  84.242,19  3.013,13  41.594,79  23.727,36  21.209,07  291.100,00 273.127,14

    Receita Patrimonial  1.788,99  2.187,63  2.290,23  2.043,61  2.994,47  1.205,36  867,84  292,04  1.592,76  410,99  377,53  257,38  59.130,32 16.308,83

      Rendimentos de Aplicação Financeira  1.788,99  2.187,63  2.290,23  2.043,61  2.994,47  1.205,36  867,84  292,04  1.592,76  410,99  377,53  257,38  59.130,32 16.308,83

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  25.917,00 0,00

    Transferências Correntes  1.456.236,61  2.372.671,28  1.599.799,58  3.182.608,04  2.320.881,21  2.068.609,16  1.577.801,97  1.658.563,20  1.353.148,42  1.663.040,54  2.304.745,35  1.638.898,09  30.822.472,99 23.197.003,45

      Cota-Parte do FPM  641.144,76  590.257,03  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  981.564,10  623.513,17  15.260.000,00 9.600.887,20

      Cota-Parte do ICMS  417.483,18  639.358,76  476.449,01  644.956,32  547.055,13  515.268,58  529.578,25  418.038,82  298.669,00  513.156,00  490.590,45  480.794,50  7.689.451,40 5.971.398,00

      Cota-Parte do IPVA  5.525,38  9.938,04  4.299,73  9.712,36  148.772,98  55.709,45  53.232,80  22.313,99  20.219,90  23.538,84  12.340,66  16.063,06  600.000,00 381.667,19

      Cota-Parte do ITR  19.975,57  269.058,67  23.450,49  19.571,12  17.868,21  1.485,01  245,72  4.595,28  1.594,42  4.787,40  719,93  822,00  270.000,00 364.173,82

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  86.823,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  8.989,31  7.955,44  8.354,36  9.819,79  7.293,25  7.873,09  7.265,73  6.520,39  6.501,23  5.846,51  7.023,27  8.122,55  90.000,00 91.564,92

      Transferências do FUNDEB  116.512,57  152.868,13  139.717,89  161.116,43  189.806,48  186.161,63  137.710,93  132.030,43  101.587,27  110.812,60  139.774,40  128.252,90  1.750.000,00 1.696.351,66

      Outras Transferências Correntes  246.605,84  703.235,21  146.464,85  971.751,42  601.734,66  134.081,03  166.788,85  405.593,00  225.130,67  435.512,68  672.732,54  381.329,91  5.076.198,59 5.090.960,66

    Outras Receitas Correntes  102.595,29  95.243,83  92.394,56  362.846,70  0,00  89.827,37  93.493,65  124.502,88  110.965,14  112.987,56  85.086,30  109.312,98  622.305,00 1.379.256,26

DEDUÇÕES (II)  218.623,60  303.313,55  262.723,31  328.273,53  305.867,97  349.673,24  254.660,39  224.187,90  205.286,05  223.343,03  218.918,18  225.863,02  4.361.351,40 3.120.733,77

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  218.623,60  303.313,55  262.723,31  328.273,53  305.867,97  349.673,24  254.660,39  224.187,90  205.286,05  223.343,03  218.918,18  225.863,02  4.361.351,40 3.120.733,77

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.380.665,33  2.215.636,47  1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  1.344.804,93  1.715.690,11  2.304.347,04  1.588.195,96  22.727.972,65  29.401.742,91

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00 50.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.380.665,33  2.215.636,47  1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  1.344.804,93  1.715.690,11  2.304.347,04  1.538.195,96  22.677.972,65  29.401.742,91

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.380.665,33  2.215.636,47  1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  1.344.804,93  1.715.690,11  2.304.347,04  1.538.195,96  22.677.972,65  29.401.742,91
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  57.747,57  2.311.794,96  0,00 2.199.861,75  169.680,78  163.459,52  167.396,13  4.365,22 211.050,47  115.439,96 211.050,47  285.120,74

 2.199.861,75 2.311.794,96 57.747,57PODER EXECUTIVO  169.680,78 0,00  163.459,52  167.396,13  211.050,47  211.050,47  4.365,22  115.439,96  285.120,74

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  57.747,57  2.311.794,96  0,00 2.199.861,75  169.680,78  163.459,52  4.365,22 211.050,47  115.439,96 167.396,13  211.050,47  285.120,74

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/set/2020 as 09h e 23m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:
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Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 241/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PR PNEUS LTDA
SEDE: Umuarama - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 76/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a prestação de serviços de ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM para uso dos veículos carro baixo do setor 
Ambulância da Secretaria de Saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 9.400,00 (Nove Mil e 
quatrocentos reais).
Data da assinatura do contrato: 10/09/2020
Vigência do contrato: 10/09/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 247/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PR PNEUS LTDA
SEDE: Umuarama - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 74/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de Empresa prestação de serviços de 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM para uso dos veículos pesados 
Vam e ônibus do setor de ambulância da Secretaria de Saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 7.810,00 ( Sete mil e 
oitocentos e dez reais).
Data da assinatura do contrato: 15/09/2020
Vigência do contrato: 15/09/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 256/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI
SEDE: Umuarama - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 58/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Locação de Tenda para estruturação de local 
para continuidade dos atendimentos do CEME, pois o prédio foi realocado para 
os atendimentos do COVID-19. Locação de Tenda - LOCAÇÃO / MONTAGEM DE 
54 M2 COM PERGOLADO EM ALUMINIO E PLACAS EM TS, ALTURA DE 2,70, 
COM MONTAGEM EXTERNA COM REFLETORES, LAMPADAS SPOT LIGHT, 
PAINEIS DIVISÓRIOS COM TOMADAS, TENDA TIPO PIRAMIDE TAMANHO 
10X10 AREA TOTAL DE 100 M2, ALTURA DE 3 MTS COM COBERTURA EM 
LONA GALVANIZADA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO, CALHAS POR TODA 
EXTENSÃO LATERAL COM FECHAMENTO EM LONAS (INCLUSO TODAS AS 
DESPESAS COMO TRANSPORTE, TRIUTOS DE QUALQUER NATUREZA, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM E QUAISQUER OUTRAS DISPESAS DIRETAS 
OU INDIRETAS.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 29.700,00 ( Vinte e nove 
mil e setecentos reais).
Data da assinatura do contrato: 16/09/2020
Vigência do contrato: 16/12/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO ADITIVO Nº 170/2020
REF. CONTRATO Nº 243/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa 33.072.467/0001-04 - LEONARDO GOMES LONGUINI EIRELI - 
Comercial: RUA SANTA CATARINA, 2050, COMERCIAL, JARDIM ALVORADA, CEP 
87400000, Cruzeiro do Oeste - PR, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) Sr. 085.728.149-65 - LEONARDO GOMES LONGUINI 
- Residencial: AVENIDA BRASIL, 3838, CASA, JARDIM DA LUZ, CEP 87400000, 
Cruzeiro do Oeste PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de Empresa 
para Execução de mão de obra de galerias de aguas pluviais do município de Cruzeiro 
do Oeste, conforme Projetos em anexo: , da(o) Pregão 67 /2019, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 67/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 243 /2019, a contar do dia 14 de 
Outubro de 2020 com vencimento em  14 de Outubro de 2021, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020005199.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 67/2019 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 243/2019
                  Cruzeiro do Oeste, 23 de Setembro de 2020.
LEONARDO GOMES LONGUINI EIRELI
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Aditivo Nº 160/2020
Contrato Nº21 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 18.500.770/0001-69 - 
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - Comercial: AV INGLATERRA, 123, CEP 86046000, 
Londrina - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) 724.017.459-04 - MARCO VALERIO CARVALHO , Londrina - PR, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para aquisição de fórmulas infantis e alimento para suplementação, com entrega de 
forma parcelada, para atendimentos de Processos Judiciais e demanda da Secretaria 
de Saúde. Conforme termo de referencia. ., da(o) Pregão 75 /2019, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 75 /2019 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer 25% correspondente aos itens 9 e 19, referente ao contrato 21/2020. 
Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020004828  e notas 
em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°75 /2019, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao CONTRATO nº  21/2020.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Setembro de 2020.
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Aditivo Nº 161/2020
Contrato Nº20 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 11.138.620/0001-08 
- A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP - Comercial: RUA JOAQUIM NABUCO, 
205, SALA 8, ZONA 1, CEP 87014100, Maringá - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 660.041.369-72 - ANGELA 
MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO - RUA CAJUBI, 121, CASA, JARDIM DOS 
PÁSSAROS, CEP 87075220, Maringá - PR, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para aquisição de fórmulas infantis e alimento para suplementação, com entrega de 
forma parcelada, para atendimentos de Processos Judiciais e demanda da Secretaria 
de Saúde. Conforme termo de referencia. ., da(o) Pregão 75 /2019 que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 75 /2019 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer 25% correspondente aos itens 6, 8,12,14, 10, referente ao contrato 
20/2020. Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020004828  
e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°75 /2019, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato  nº  20/2020.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Setembro de 2020.
A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Aditivo Nº 163/2020
Contrato Nº22 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-
0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
09.396.523/0001-73 - PROMISSE COM. DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
EIRELI EPP - RUA LOPES TROVÃO, 266, QUADRA09, ZONA 04, CEP 87014080, 
Maringá - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(ª) 081.216.699-01 - AGATHA KELLY GARCIA BRAVO - Maringá - PR, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para aquisição de fórmulas infantis e alimento para suplementação, com entrega de 
forma parcelada, para atendimentos de Processos Judiciais e demanda da Secretaria 
de Saúde. Conforme termo de referencia. ., da(o) Pregão 75 /2019, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 75 /2019 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer a quantidade de 25% correspondente aos itens 1, 4, 16, 25, 28, 34, 
35 e 36, referente ao contrato 22/2020. Conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando 2020004828  e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°75 /2019, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  22/2020.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Setembro de 2020.
PROMISSE COM. DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº 181/2020
De 23 de setembro de 2020.
Súmula: “Estabelece critérios para a realização de treinamentos e para aprática de 
esportes ao ar livre”. 
O Prefeito(a) do Município Douradina, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1.º - Ficam permitidos os treinamentos e a prática de esportes ao ar livre, em 
campos ou quadras privadas e públicas, desde que observadas as medidas de 
enfrentamento ao COVID-19 a seguir dispostas: 
I - sejam previamente comunicados à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, por meio da entrega dos documentos constantes nos Anexos I e II deste 
Decreto, devidamente preenchidos e assinados com informações verídicas. 
II - o controle de acesso aos campos e quadras seja de incumbência do responsável 
pelo jogo, que deverá ser apontado no comunicado a que se refere o inciso anterior; 
III –disponibilizar álcool 70%;
IV - os ambientes que serão utilizados em decorrência do uso das quadras e 
campos sejam previamente desinfetados e higienizados para receber as atividades, 
utilizando-se produtos desinfetantes, cabendo tal ônus ao responsável pelo local onde 
acontecerá o jogo;
V –não permitir o acesso de qualquer pessoa com a temperatura corporal acima dos 
37,5°C ou sintomas clínicos de COVID-19, pessoas maiores de 60 anos ou do grupo 
de risco; 
VI –estabelecer intervalos de, no mínimo, 15 minutos entre o encerramento de uma 
atividade e o início da atividade seguinte; 
VII –não permitir a presença de público; 
VIII - a equipe seja composta de, no máximo, 20 (vinte) pessoas;
IX -seja proibida qualquer participação de crianças e adolescentes menores de 14 
(quatorze) anos; 
X - os uniformes e equipamentos sejam correta e frequentemente higienizados; 
XI - os utensílios para a ingestão de bebidas e alimentos sejam de uso individual, 
sendo proibido seu compartilhamento; 
XII - após o término, as equipes deixem o local o mais breve possível, evitando a todo 
tempo aglomerações; 
XIII - não haja a realização de confraternização antes ou após as atividades; 
XIV - não haja a venda e o consumo de bebidas alcoólicas nas quadras, campos ou 
em suas adjacências; 
XIV - uso de máscara facial, com exceçãodos momentos em que o uso for dispensado 
pela natureza da atividade.
Art. 2ª. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e trêsdias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte (23/09/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

ANEXO I
TERMO DE RESPONSABILIDADE
(Responsável pela realização da atividade ou pelo campo ou quadra)
NOME:____________________________________________________________
___RG:___________________CPF:___________________ENDEREÇO:, declaro 
ter ciência das orientações gerais de saúde pública emitidas pela Organização 
Mundial de Saúde e, no Brasil, pelos Governos Federal, Estadual e Municipal para a 
propagação e da transmissão da COVID-19, bem como dos regras estabelecidas no 
Decreto nº 181/2020 e, pelo presente termo, me responsabilizo pelo fiel cumprimento 
das diretrizes ali estabelecidas e sobretudo no que tange aos seguintes aspectos:
- promover o controle de acesso aos campos e quadras;
- disponibilizar álcool 70%;
- promover a desinfecção e a higienização do local onde as atividades serão 
realizadas;
- proibir a ingresso e a permanência de pessoas com sintomas de Covid-19, tais como 
tosse, febre, dores no corpo, cansaço atípico, perda de olfato, temperatura corporal 
acima dos 37,5°C, maiores de 60 anos e menores de 14 anos  ou integrantes do 
grupo de risco;
- estabelecer intervalos de, no mínimo, 15 minutos entre o encerramento de uma 
atividade e o início da atividade seguinte; 
- não permitir a presença de público; 
- garantir a presença de, no máximo, 20 (vinte) pessoas; 
- higienizar os uniformes e equipamentos utilizados;
- não permitir o compartilhamento de utensílios para ingestão de bebidas e alimentos;
- não permitir a realização de confraternização antes ou após as atividades; 
- não promover a venda e não permitir o consumo de bebidas alcoólicas nas quadras, 
campos ou em suas adjacências;
- garantir que todos os participante façam o uso de máscara facial, com exceção dos 
momentos em que o uso for dispensado pela natureza da atividade.
Nome do Estabelecimen
to:________________________________________________.
Douradina/PR, ___ de ______________________de 2020.
___________________________
Assinatura do Responsável

ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE
(Participante)
NOME:____________________________________________________________
___RG:___________________CPF:___________________ENDEREÇO:, declaro 
ter ciência das orientações gerais de saúde pública emitidas pela Organização 
Mundial de Saúde e, no Brasil, pelos Governos Federal, Estadual e Municipal para a 
propagação e da transmissão da COVID-19, bem como dos regras estabelecidas no 
Decreto nº 181/2020 e, pelo presente termo, me responsabilizo pelo fiel cumprimento 
das diretrizes ali estabelecidas e sobretudo no que tange aos seguintes aspectos:
- evitar aglomeração de pessoal;
- higienizar as mãos com álcool 70% sempre que necessário;
- não praticar atividades esportivas quanto possuir sintomas de Covid-19, tais como 
tosse, febre, dores no corpo, cansaço atípico, perda de olfato, temperatura corporal 
acima dos 37,5°C, 
- somente utilizar uniformes e equipamentos previamente higienizados;
- não compartilhar de utensílios para ingestão de bebidas e alimentos;
- não realizar confraternização antes ou após as atividades; 
- não consumir de bebidas alcoólicas nas quadras, campos ou em suas adjacências;
- fazer o uso de máscara facial, com exceção dos momentos em que o uso for 
dispensado pela natureza da atividade.
Por fim, declaro que não possuo mais de 60 anos e menos de 14 anos de idade e que 
não sou integrante de grupo de risco da Covid-19.
Douradina/PR, ___ de ______________________de 2020.
___________________________
Assinatura do participante ou responsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do paraná

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

 
 Dispenso a licitação, com fundamento no 

inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da pessoa jurídica 

GARCEZ & SANTOS LTDA - ME, para a Contratação de empresa 

em Razão do Preço, para a Aquisição de peças novas para 

reposição e prestação de serviço no veículo FIAT/DUCATO 

MARTICAR 16, Chassi 93W245H3RF2153413 ano 2015/2015, 

Placa BAH-0754, para atender o Fundo Municipal de Saúde de 

Douradina-Pr, no valor de R$2.618,00(dois mil seiscentos e dezoito 

reais), presente o constante dos autos. 

 

Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 

8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e 

devida publicidade. 

 

 
Douradina-Pr, 23 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

Fábio da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 

 
 
 
 

Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da 

Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 

fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa jurídica GARCEZ 

& SANTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 05.153.060/0001-68, 

para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 

Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no 

veículo FIAT/DUCATO MARTICAR 16, Chassi 

93W245H3RF2153413 ano 2015/2015, Placa BAH-0754, para 

atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, no valor de 

R$2.618,00(dois mil seiscentos e dezoito reais), presente o 

constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 

vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 

        Publica-se. 

 

                                 Douradina-PR, 23 de setembro de 2020. 

 

 

João Jorge Sossai 
Prefeito do Município 

CONSELHO M. DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –CMDCA

FRANCISCO ALVES                                               -                                                 PARANÁ
RESOLUÇÃO 008/2020
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –CMDCA 
de Francisco Alves, Reunidos em Sessão Plenária Ordinária, no dia 24 de Setembro 
de 2020, para análise ao Registro concedido a Entidade Centro de integração 
Empresa Escola do Paraná – CIEE – Paraná, Inscrita no CNPJ 76.610591/0001-80, 
com sede na Rua Ivo Leão, 42, Alto da Glória, CEP 80.030-180, cidade de Curitiba 
- Pr
RESOLVE:
Art. 1º - Após análise documental, decidiu pela Aprovação por unanimidade de votos 
dos Conselheiros Presentes à Sessão Ordinária, pelo Cancelamento do Registro 
junto a esse Conselho sob nº 001FA/2019, dado pela Resolução 005/2019 com data 
de publicação em 29 de Maio de 2019 a Entidade Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná – CIEE – Paraná, conforme dados sitados na Sumula da presente 
resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação>
Francisco Alves – Pr, 24 de Setembro de 2020.
Ângela Maria da Cruz Pinto
Presidente do CMDCA

CONSELHO M. DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –CMDCA

FRANCISCO ALVES                                               -                                                 PARANÁ
RESOLUÇÃO 007/2020
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –CMDCA 
de Francisco Alves, Reunidos em Sessão Plenária Ordinária, no dia 24 de Setembro 
de 2020, para análise e aprovação das contas do Recurso do FIA/SCFV 2º Semestre 
de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Após analise documental apresentado pelo órgão gestor decidiu pela 
Aprovação por unanimidade de votos dos Conselheiros Presentes das contas do FIA/
SCFV – 2º semestre de 2019.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação>
Francisco Alves – Pr, 24 de Setembro de 2020.
Ângela Maria da Cruz Pinto
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 246/2020
Data: 24.09.2020
Ementa: declara de Utilidade Pública a área de terras para fins de desapropriação 
e/ou servidão de passagem administrativa, amigável ou judicial, e dá providências.
O Prefeito de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e, considerando o Processo Digital sob o nº 1630/2020,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública para fins de Servidão de Passagem 
pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de terras abaixo 
descritas, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto Lei nº3365 de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei nº2.786 de 21 de maio de 1956.
Área 1: 697,12m² - Rede Coletora de Esgoto.
Proprietário: Valdecir Villa, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote nº (Parte Remanescente das Chácaras n 7, 8 ,9)-A-11, situado no 
Loteamento denominado “Zona Rizícola Pastoril”, nesta cidade e Comarca de Guaíra, 
PR, constante na matrícula nº 17.181, do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra.
Descrição: Inicia-se a descrição da Faixa de Servidão para a execução da Rede 
Coletora de Esgoto partindo do vértice V01, de coordenadas N: 7333390.6206m e 
E: 170959.4257m, localizado no LOTE Nº (Parte Remanescente das Chácaras nº 
7,8,9)-A-11. Deste segue pela área do LOTE Nº (Parte Remanescente das Chácaras 
nº 7,8,9)-A-11 com os seguintes azimutes e distâncias, 14º4’0” e 11.87m até o vértice 
V02, de coordenadas N: 7333402.1171m e E: 170962.2811m,  deste, segue com 
os azimutes e distâncias 14º25’52” e 66.88m até o vértice V03, de coordenadas N: 
7333466.8830m e E: 170978.9476m, então localizado na divisa do LOTE Nº (Parte 
Remanescente das Chácaras nº 7,8,9)-A-11. Deste segue pela área do LOTE Nº 
(Parte Remanescente das Chácaras nº 7,8,9)-A-11 com os seguintes azimutes e 
distâncias, 172°8’10” e 36.81m até o vértice V04, de coordenadas N: 7333430.6644m 
e E: 170984.2488m. Deste segue pela área do LOTE Nº (Parte Remanescente das 
Chácaras nº 7,8,9)-A-11 com os seguintes azimutes e distâncias, 148°17’56” e 58.72m 
até o vértice V05, de coordenadas N: 7333380.7025m e E: 171015.1071m, localizado 
na divisa do LOTE Nº (Parte Remanescente das Chácaras nº 7,8,9)-A-11. O vértice 
V05, é o ponto final dessa faixa de servidão, perfazendo por tanto uma extensão 
de faixa de 174.28m com largura de 4.00m totalizando uma área de 697.12m². 
Terminando então a descrição desta faixa de servidão. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representadas 
no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51ºW, tendo como Datum o 
SAD-69. Todos os azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
de projeção UTM. Adilso Von Dentz Engenheiro Civil CREA-PR: 100369/D.
Área 2: 216,08m² - Rede Coletora de Esgoto.
Proprietário: Valdecir Villa, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote nº (Parte Remanescente das Chácaras n 7, 8 ,9)-D, situado no 
Loteamento denominado “Zona Rizícola Pastoril”, nesta cidade e Comarca de Guaíra, 
PR, constante na matrícula nº 16.243, do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra.
Descrição: Inicia-se a descrição da Faixa de Servidão para a execução da Rede 
Coletora de Esgoto partindo do vértice V01, de coordenadas N: 7333280.5071m e 
E: 171067.1164m, localizado no LOTE Nº (Parte Remanescente das Chácaras nº 
7,8,9)-D. Deste segue pela área do LOTE Nº (Parte Remanescente das Chácaras nº 
7,8,9)-D com os seguintes azimutes e distâncias, 357°12’50” e 22.69m até o vértice 
V02, de coordenadas N: 7333303.1337m e E: 171066.0153m, deste, segue com os 
azimutes e distâncias 324º41’52” e 31.33m até o vértice V03, de coordenadas N: 
7333328.7008m e E: 171047.9113m, então localizado na divisa do LOTE Nº (Parte 
Remanescente das Chácaras nº 7,8,9)-D. O vértice V03, é o ponto final dessa faixa 
de servidão, perfazendo por tanto uma extensão de faixa de 54.02m com largura 
de 4.00m totalizando uma área de 216.08m². Terminando então a descrição desta 
faixa de servidão. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro, representadas no sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 51ºW, tendo como Datum o SAD-69. Todos os azimutes, distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Adilso Von Dentz 
Engenheiro Civil CREA-PR: 100369/D.
Art. 2º Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da 
servidão administrativa de passagem na área descrita no art. 1º deste Decreto, na 
forma da legislação vigente.
Art. 3º Fica reconhecida a conveniência da instituição da servidão administrativa 
em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para fim indicado, 
o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de 
reconhecimento e medição da servidão.
Art. 4º  A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em 
juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 5º  O ônus decorrente das indenizações a que se referem as áreas do art. 1º deste 
Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de setembro 
de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 29.401.742,91RECEITAS CORRENTES (I)  14.244.789,50
 1.942.169,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  744.290,01

 420.716,00      IPTU  169.973,17
 263.330,00      ISS  113.163,50
 689.000,00      ITBI  173.626,80
 209.050,00      IRRF  117.663,34
 360.073,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  169.863,20
 291.100,00    Contribuições  188.437,08

 59.130,32    Receita Patrimonial  7.998,37
 59.130,32      Aplicações Financeiras (II)  7.998,37

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 26.461.121,59    Transferências Correntes  12.577.888,16
 11.797.269,60      Cota-Parte do FPM  4.644.075,62

 6.035.701,40      Cota-Parte do ICMS  3.034.520,72
 484.237,40      Cota-Parte do IPVA  281.753,34
 216.634,40      Cota-Parte do ITR  25.694,44

 69.458,40      Transferências da LC 87/1996  0,00
 71.621,80      Transferências da LC 61/1989  45.156,78

 1.750.000,00      Transferências do FUNDEB  1.126.136,64
 6.036.198,59      Outras Transferências Correntes  3.420.550,62

 648.222,00    Demais Receitas Correntes  726.175,88
 290.887,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 357.335,00      Receitas Correntes Restantes  726.175,88

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  29.051.725,59  14.236.791,13
 11.090.277,84  3.927.304,54RECEITAS DE CAPITAL (V)

 4.955.000,00  2.053.600,36    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 6.135.277,84  1.873.704,18    Transferências de Capital
 3.403.010,00  1.161.695,69      Convênios
 2.732.267,84  712.008,49      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.873.704,18 6.135.277,84
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  35.187.003,43  16.110.495,31

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  26.907.163,96  13.246.893,04  13.202.106,07  11.945.643,26  1.475.624,75  14.034,40  14.034,40
    Pessoal e Encargos Sociais  10.053.237,00  4.682.316,78  4.682.316,78  4.576.384,59  58.781,28  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  308.000,00  214.249,81  214.249,81  214.249,81  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  16.545.926,96  8.350.326,45  8.305.539,48  7.155.008,86  1.416.843,47  14.034,40  14.034,40
      Transferências Constitucionais e Legais  1.543.914,00  578.672,30  576.867,30  493.544,06  14.996,70  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  15.002.012,96  7.771.654,15  7.728.672,18  6.661.464,80  1.401.846,77  14.034,40  14.034,40
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  26.599.163,96  13.032.643,23  12.987.856,26  11.731.393,45  1.475.624,75  14.034,40  14.034,40
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  13.044.716,60  3.636.216,44  197.016,07 197.016,07 724.237,00 2.923.204,75 3.228.287,93
    Investimentos  12.520.556,60  3.158.649,25  197.016,07 197.016,07 724.237,00 2.445.637,56 2.750.720,74
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  524.160,00  477.567,19  0,00 0,00 0,00 477.567,19 477.567,19
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  12.520.556,60  3.158.649,25  2.750.720,74  724.237,00 2.445.637,56  197.016,07 197.016,07
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  166.400,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  39.286.120,56  16.191.292,48  15.738.577,00  14.177.031,01  2.199.861,75  211.050,47  211.050,47

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -477.447,92

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 7.998,37
 214.249,81

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -683.699,36

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 5.877.093,38 4.301.060,21DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 1.105.434,85 356.646,62DEDUÇÕES (XXIX)
 1.072.399,74 356.646,62    Disponibilidade de Caixa
 2.803.626,51 2.726.189,15      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.731.226,77 2.369.542,53      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 33.035,11 0,00    Demais Haveres Financeiros
 4.771.658,53 3.944.413,59DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -827.244,94

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 638.315,76
 0,00

 317.429,97
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 464.431,37
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-683.699,36

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -477.447,92

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  821.602,37
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  821.602,37
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/set/2020 as 09h e 22m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.582.096,00  574.426,81 1.582.096,00  36,31

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  420.716,00  169.973,17 420.716,00  40,40

      1.1.1- IPTU  298.421,00  91.711,13 298.421,00  30,73

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  122.295,00  78.262,04 122.295,00  63,99

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  689.000,00  173.626,80 689.000,00  25,20

      1.2.1- ITBI  660.000,00  173.626,80 660.000,00  26,31

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  29.000,00  0,00 29.000,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  263.330,00  113.163,50 263.330,00  42,97

      1.3.1- ISS  260.000,00  112.931,42 260.000,00  43,44

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.330,00  232,08 3.330,00  6,97

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  209.050,00  117.663,34 209.050,00  56,28

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  23.996.274,40  10.436.647,96 23.996.274,40  43,49

    2.1- Cota-Parte FPM  15.260.000,00  6.202.741,56 15.260.000,00  40,65

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  14.300.000,00  5.805.094,28 14.300.000,00  40,60

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  960.000,00  397.647,28 960.000,00  41,42

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.689.451,40  3.793.150,73 7.689.451,40  49,33

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  86.823,00  0,00 86.823,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  90.000,00  56.446,02 90.000,00  62,72

    2.5- Cota-Parte ITR  270.000,00  32.117,97 270.000,00  11,90

    2.6- Cota-Parte IPVA  600.000,00  352.191,68 600.000,00  58,70

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  25.578.370,40  25.578.370,40  11.011.074,77  43,05

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 100,00  27,93 100,00  27,93

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  240.144,00  132.149,66 240.144,00  55,03

    5.1- Transferências do Salário-Educação  138.900,00  94.766,54 138.900,00  68,23

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  9.780,00  1.500,00 9.780,00  15,34

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  49.764,00  35.035,00 49.764,00  70,40

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  20.800,00  0,00 20.800,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  20.800,00  714,69 20.800,00  3,44

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  100,00  133,43 100,00  133,43

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  460.820,00  14.699,00 547.620,00  2,68

    6.1- Transferências de Convênios  460.720,00  14.638,24 547.520,00  2,67

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  100,00  60,76 100,00  60,76

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  701.064,00  787.864,00  146.876,59  18,64
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.007.799,78 4.361.351,40 4.361.351,40  46,04

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.161.018,66 2.502.730,40 2.502.730,40  46,39

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  758.630,01 1.653.750,00 1.653.750,00  45,87

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 17.364,60 17.364,60  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  11.289,24 18.378,20 18.378,20  61,43

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  6.423,53 53.365,60 53.365,60  12,04

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  70.438,34 115.762,60 115.762,60  60,85

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.750.200,00  64,37 1.126.661,16 1.750.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.750.000,00  64,35 1.126.136,64 1.750.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  200,00  262,26 524,52 200,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -2.611.351,40  33,76-881.663,14-2.611.351,40

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.717.445,00  1.595.945,00  0,00 929.448,43  58,24  929.448,43  58,24

    13.1- Com Educação Infantil  738.160,00  738.160,00  0,00 436.297,37  59,11  436.297,37  59,11

    13.2- Com Ensino Fundamental  979.285,00  857.785,00  0,00 493.151,06  57,49  493.151,06  57,49

14- OUTRAS DESPESAS  32.755,00  154.255,00  152.881,62  99,11  152.881,62  99,11  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  32.755,00  154.255,00  152.881,62  99,11  152.881,62  99,11  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.750.200,00  1.750.200,00  1.082.330,05  61,84  1.082.330,05  61,84  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  12.595,18

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 12.595,18

 9.482,14

 3.113,04

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.069.734,87
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  81,65

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  13,29

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  5,05

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 12.595,18

 12.595,18
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.344.296,00  1.344.296,00  0,00 572.194,91  42,56  572.194,91  42,56

    22.1 - Creche  1.344.296,00  1.344.296,00  0,00 572.194,91  42,56  572.194,91  42,56

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  738.160,00  738.160,00  0,00 436.297,37  59,11  436.297,37  59,11

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  606.136,00  606.136,00  0,00 135.897,54  22,42  135.897,54  22,42

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.390.224,99  3.390.224,99  37,70  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  37,70 1.278.161,10 1.278.161,10

 1.012.040,00  1.012.040,00  63,83  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  63,83 646.032,68 646.032,68

 2.378.184,99  2.378.184,99  28,95  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  28,95 688.537,46 688.537,46

 0,00  0,00  0,00-56.409,04  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -56.409,04
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  208,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 208,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.734.728,99  4.734.728,99  39,08 1.850.356,01 1.850.356,01  39,08  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -881.663,14

 1.144,24

 0,00

 0,00

 12.595,18
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -867.923,72

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  2.718.279,73

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  24,69

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 50,97 70.848,55 50,97 70.848,55 139.000,00 139.000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 6,18 40.073,32 6,18 40.073,32 648.764,00 561.964,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  787.764,00 700.964,00  110.921,87  14,08  110.921,87  14,08  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  5.435.692,99  5.522.492,99  1.961.277,88  35,51  1.961.277,88  35,51  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  77.206,13  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 77.206,13
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 524,52

 39.937,21

 63.816,76

 1.126.136,64

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  27.342,03

 1.102.781,61

 1.075.439,58

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 70.045,48

 0,00

 29.919,50
 94.766,54

 70.045,48

 101,21

 54.741,77

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 63.816,76  54.741,77

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/set/2020 as 09h e 33m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
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DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
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2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00

 0,00 0,00  0,00 2094  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 24/set/2020 as 09h e 37m.
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 376, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020
Súmula: Abre Crédito Extraordinário no valor de R$743.385,55 (setecentos e quarenta e três mil, trezentos e oitenta e 
cinco reais e cinquenta e cinco centavos) para custeio das ações de enfrentamento de calamidade pública decorrente 
do  Coronavírus  (Covid-19) e de outras ações essenciais; e dá outras providências.
A  PREFEITA  DO  MUNICÍPIO  DE  CRUZEIRO DO OESTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  que 
lhe foram conferidas por Lei;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Portaria nº 356,  de 11 março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação 
e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando a Medida Provisória nº 938/2020, de recomposição do Fundo de Participação dos Municípios (Auxílio 
Financeiro aos Municípios);
Considerando a Nota Técnica SIM-AM 003/2020, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
Considerando o disposto no art. 95, § 3º da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 167, § 3º da Constituição 
Federal;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 124/2020, que declara situação de calamidade pública no Município 
de CRUZEIRO DO OESTE, em decorrencia da infecção humana pelo Coronarírus (COVID-19); e
Considerando as medidas administrativas já tomadas;
 D E C R E T A
Art. 1º.   Fica aberto um Crédito Extraordinário no valor de R$743.385,55 (setecentos e quarenta e três mil, trezentos 
e oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos),  que passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte 
classificação:
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.	 Secretaria de Administração
06.002.00.000.0000.0.000.	 Divisão de Serviços Gerais/Materiais
06.002.04.122.0004.2.092
Fonte de Recursos: 003	 Auxílio Financeiro aos municípios – Recomposição FPM
3.1.90.11.00	           Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil	 700.000,00
3.3.90.39.00	           Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica                                         	     43.385,55
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO:  743.385,55
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a)	 O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses decorrentes das Medida Provisória nº 
938/2020, de recomposição do Fundo de Participação dos Municípios, fonte de recursos  003 (Lei 4.320/64 – artigo 
43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte 003
Apoio Financeiro aos Municípios - AFM (excesso de arrecadação previsto para o exercício  corrente) 743.385,55
Art. 3º.   Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2020
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 21.09.2020, foi creditado na conta 
corrente nº 27.036-9 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de R$ 261.543,09 (duzentos e sessenta e um 
mil, quinhentos e quarenta e três reais e nove centavos), recebidos do Fundo Nacional da Cultura referente a Lei Aldir 
Blanc nº 14.017 de 29 de junho de 2020, que Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020, 
neste Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2020
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 019/2020
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: AMILTON FERREIRA MACORIM
OBJETO: A aquisição de materiais de construção e hidráulicos para uso na manutenção do Sistema de Água e Esgoto 
da Autarquia SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 6.530,50 (Seis mil quinhentos trinta reais e cinquenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 24 de setembro de 2020.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 003/2020.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 28 de Setembro de 
2020, as 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município de 
Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a)	 Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2020.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 10 de setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 268/2020
DATA: 24/09/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 151/2020 Empresa: C. Z. RESTAURANTE LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 145/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2020.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE SETEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA – EPP
CNPJ: 73.403.826/0001-75
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÕES NO VEÍCULO VAN PLACA MKK – 3C83, 
PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER, DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 9.596,15 (NOVE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 089/2020
DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Requerimento protocolizado no Departamento de Recursos Humanos, em 29/07/2020;
CONSIDERANDO a existência de indícios da prática de crime contra a Administração Pública e lesão aos cofres 
públicos, conforme Boletim de Ocorrência nº 769032/2020 e filmagens extraídas da câmera de monitoramento do 
Pátio de Máquinas Municipal;
CONSIDERANDO que a conduta está tipificada no art. 177, incisos I e VIII, da Lei Complementar nº 002/1993;
CONSIDERANDO o dever legal de apuração dos fatos mediante processo administrativo, com observância do 
contraditório e ampla defesa, conforme art. 187 da Lei Complementar nº 002/1993
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR-PAD apto a apurar o cometimento de crime contra a 
Administração Pública e lesão aos cofres públicos, eventualmente praticados por servidor municipal.
Art. 2º Constituir COMISSÃO PROCESSANTE, composta pelos seguintes servidores:
a) SILVANA MACHADO ROMANO, portadora do RG nº 6.804.697-1 SESP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de professora – PRESIDENTE;
b) GLEICI KELI DE SOUZA, portadora do RG nº 10.587.515-0 SESP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Social - MEMBRO;
c) NILVANDO ALVES DA SILVA, portador do RG nº 5.347.682-1 SESP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo – MEMBRO.
Art. 3º Confere-se o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a apuração dos fatos e providenciar o relatório final, 
sempre observando o princípio do contraditório e da ampla defesa, a fim de evitar nulidades processuais.
Art. 4º Revoga-se a Portaria 079/2020.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 16 de setembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS
Em atendimento ao art. 09 da Lei Complementar 101/2000.
O Prefeito do Município de Maria Helena, convida os munícipes a participarem da Audiência Pública do “Segundo 
Quadrimestre/2020”, a ser realizada na Câmara Municipal de Maria Helena, no dia 28 de setembro de 2020, as 
17:00 horas.
Sua presença e muito importante.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 
Obs. E obrigatório o uso de “máscara”. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIA HELENA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2020.
O Secretario Municipal de Saúde de Maria Helena, Sr. CLAUDENIR DE LIMA, e o Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde, Sr. Rodrigo Moraes Morini no uso de suas atribuições legais tem a honra de convidar os membros do 
Conselho Municipal de Saúde e a população em geral, a participarem da Prestação de Contas do 2º Quadrimestre 
do Exercício de 2020.
Local: Posto de Saúde
Data: 30 de setembro de 2020
Horário: 9:00 horas.
CLAUDENIR DE LIMA
Secretario Municipal de Saúde
RODRIGO MORAES MORINI
Presidente do Conselho de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
 PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 077/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento e instalação de um 
conjunto de parque infantil colorido, de acordo com as especificações do Anexo I, parte integrante do presente Edital, 
juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No portal da transparência do Município no site: www.mariahelena,pr.gov.br.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 10/10/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 10/10/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 27 de setembro de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Avenida Guaíra, 2140 -  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 010 de 24 de setembro de 2020.
SÚMULA: Aprova a prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento de Crianças, 
Adolescentes, Jovens até 21 anos.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 24/09/2020, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento de Crianças, 
Adolescentes, Jovens até 21 anos, referente ao recurso executado no 2º semestre de 2019.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

Resolução Nº 011 de 24 de setembro de 2020.
SÚMULA: Aprova a prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento de Crianças, 
Adolescentes, Jovens até 21 anos.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 24/09/2020, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento de Crianças, 
Adolescentes, Jovens até 21 anos, referente ao recurso executado no 1º semestre de 2020.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

Errata da Resolução Nº 05 de 16 de abril de 2019
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 
24/09/2020, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
ONDE SE LÊ: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento de Crianças, 
Adolescentes, Jovens até 21 anos, referente ao recurso executado no 2º semestre de 2018.
LEIA-SE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento de Crianças, 
Adolescentes, Jovens até 21 anos e a justificativa de saldo superior a 30% referente ao recurso executado no 2º 
semestre de 2018.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO D0 9º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Concorrência Publica nº 001/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 098/2018.
PRAZO: 93 (noventa e três) dias.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 28 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.582.096,00  1.582.096,00  574.426,81  36,31
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  420.716,00  420.716,00  169.973,17  40,40
      IPTU  298.421,00  298.421,00  91.711,13  30,73
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  122.295,00  122.295,00  78.262,04  63,99
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  689.000,00  689.000,00  173.626,80  25,20
      ITBI  660.000,00  660.000,00  173.626,80  26,31
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  29.000,00  29.000,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  263.330,00  263.330,00  113.163,50  42,97
      ISS  260.000,00  260.000,00  112.931,42  43,44
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.330,00  3.330,00  232,08  6,97
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 209.050,00  209.050,00  117.663,34  56,28

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  43,58 23.036.274,40  23.036.274,40  10.039.000,68
    Cota-Parte FPM  40,60 14.300.000,00  14.300.000,00  5.805.094,28
    Cota-Parte ITR  11,90 270.000,00  270.000,00  32.117,97
    Cota-Parte IPVA  58,70 600.000,00  600.000,00  352.191,68
    Cota-Parte ICMS  49,33 7.689.451,40  7.689.451,40  3.793.150,73
    Cota-Parte IPI-Exportação  62,72 90.000,00  90.000,00  56.446,02
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 86.823,00  86.823,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 86.823,00  86.823,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 24.618.370,40 24.618.370,40  10.613.427,49  43,11

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 4.543.162,76  4.831.955,00  2.024.462,68  2.016.304,24 41,90  41,73ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.836.446,42  38,01

 4.517.196,00  4.780.988,24  2.024.462,68  2.016.304,24 42,34  42,17    Despesas Correntes  1.836.446,42  38,41

 25.966,76  50.966,76  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 204.088,00  204.088,00  138.329,82  138.329,82 67,78  67,78VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  133.968,24  65,64

 203.048,00  203.048,00  138.329,82  138.329,82 68,13  68,13    Despesas Correntes  133.968,24  65,98

 1.040,00  1.040,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 5.408,00  5.408,00  1.030,00  1.030,00 19,05  19,05VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  1.030,00  19,05

 4.888,00  4.888,00  1.030,00  1.030,00 21,07  21,07    Despesas Correntes  1.030,00  21,07

 520,00  520,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.041.451,00 4.752.658,76  2.163.822,50  2.155.664,06 42.92  42,76  1.971.444,66  39,10
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 158.464,18  158.464,18

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 158.464,18

 0,00

 2.163.822,50  2.155.664,06  1.971.444,66

 1.996.736,86  1.988.578,42  1.804.359,02

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.592.014,12DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 396.564,30

 0,00

 18,74

 8.621,46  8.621,46  8.621,46

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 64,06 1.636.000,00  2.045.356,35  1.310.188,18RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 65,27 1.558.440,00  1.907.796,35  1.245.269,72    Proveniente da União
 47,19 77.560,00  137.560,00  64.918,46    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,60 21.940,00  21.940,00  131,94OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.067.296,35  1.310.320,12 1.657.940,00  63,38
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.511.680,00  3.182.289,03  1.581.035,51  1.581.035,51ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.451.576,42 49,68  49,68  45,61

 1.530.880,00  2.020.559,47  1.526.444,73  1.526.444,73    Despesas Correntes  1.396.985,64 75,55  75,55  69,14

 980.800,00  1.161.729,56  54.590,78  54.590,78    Despesas de Capital  54.590,78 4,70  4,70  4,70

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 87.360,00  87.360,00  13.536,85  13.536,85VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  12.902,22 15,50  15,50  14,77

 55.120,00  55.120,00  13.536,85  13.536,85    Despesas Correntes  12.902,22 24,56  24,56  23,41

 32.240,00  32.240,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 3.269.649,03 2.599.040,00  1.594.572,36  1.594.572,36  1.464.478,64 48,77  48,77  44,79

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  7.054.842,76  8.014.244,03  3.605.498,19  3.597.339,75  3.288.022,84 44,99  44,89  41,03

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  291.448,00  291.448,00  151.866,67  151.866,67  146.870,46 52,11  52,11  50,39

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  5.408,00  5.408,00  1.030,00  1.030,00  1.030,00 19,05  19,05  19,05

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 7.351.698,76  8.311.100,03  3.758.394,86  3.750.236,42  3.435.923,30 45,22  41,34 45,12

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.971.444,66 2.155.664,06 2.163.822,50 5.041.451,00 4.752.658,76  39,10 42,76 42,92

 2.599.040,00  3.269.649,03  1.594.572,36  48,77  1.594.572,36  48,77  1.464.478,64  44,79
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 36.064.613,00

 40.492.020,75

 18.172.094,04

 0,00

 821.602,37

 34.552.050,00

 40.118.280,56

 16.883.109,48

 16.430.394,00

 1.741.700,04

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  14.868.848,01

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 16.430.394,00

 16.883.109,48

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.727.972,65

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  22.677.972,65

 22.677.972,65
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-683.699,36

-477.447,92
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.700.398,18  4.365,22  2.410.912,22  285.120,74

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 2.369.542,53  0,00  2.199.861,75  169.680,78

 330.855,65  4.365,22  211.050,47  115.439,96

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 919.966,29

 2.718.279,73  24,69

 81,65
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 2.053.600,36

 3.636.216,44

 2.901.399,64

 9.408.500,16

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 321,94  42.318,06

 47.768,44  45.215,50

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.997.199,88  18,74

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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conselHo MuniciPal de assistência 
social de cruzeiro do oeste

Avenida Guaíra, 2140 -  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 012 de 24 de setembro de 2020.
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da proposta orçamentária da unidade denominada Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS para o exercício de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 24/09/2020, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a proposta orçamentária da unidade Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS para o exercício 
de 2021.
Art.2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

17.09.2020 FNS - FUNDO NACIONAL SAÚDE - ASSIS. FARMACÊUTICA E 30.105,00
TOTAL 30.105,00

                                                                  Perobal, 17 de Setembro de 2020.

             ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°91/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FIPAL DISTR. DE VEICULOS LTDA. 
Objeto: aquisição de 01(um) veiculo 0(zero)/KM, fabricação nacional, com motorização mínima de 1.0, com recursos 
provenientes do Programa de Qualificação da Atenção Primária á Saúde, através do Governo do Estado do Paraná, 
por meio da Secretaria de Estadual de Saúde – SESA, Resolução n.º 1001/2020 e contrapartida do município de 
Perobal – PR. 
Valor Total: R$ 45.500,00.
Vigência: 24/09/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº19/2020.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº103/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MULTILUZ COMERCIAL LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o Anexo I do presente contrato, para os itens 06, 07 e 08 do Lote passando a marca 
de NSK para GOODLUX.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 24/09/2020.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº20/2020
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção e ferramentas para serem 
utilizados em obras e reparos nos próprios municipais.
TIPO: Menor preço - Por item
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 103.430,50
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 09 de outubro de 2020– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 24 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 065/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REBOQUE CARRETA PRANCHA, TRUCADA EQUIPADADA PARA TRANSPORTE DE 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E AGRÍCOLAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DO PÁTIO RODOVIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 961, DE 06 DE MAIO DE 2020.
Art. 1º  Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes e órgãos 
constitucionalmente autônomos:
I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
até o limite de:
a) para obras e serviços de engenharia até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não se refiram a parcelas de 
uma mesma obra ou serviço, ou, ainda, para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; e
b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e para alienações, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez.
FORNECEDOR: R. PAZIAN – MECÂNICA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
CNPJ nº 18.425.677/0001-37
VALOR TOTAL R$: 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VL/UNIT VL/TOTAL
1 1 UND REBOQUE MODELO T16 – REBOQUE CARRETA PRANCHA, 
TRUCADA EQUIPADA PARA TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E AGRÍCOLAS COM 
CAPACIDADE DE CARGA DE 16 TONELADAS, RODAS DE FERRO R22 10 FUROS.
OUTRAS INFORMAÇÕES:
- TRASEIRA REBAIXADA COM LEVANTAMENTO DAS RAMPAS MANUAIS.
- COM GUIAS LATERAIS ANTIDERRAPANTE;
- ASSOALHO CENTRAL EM CHAPA ANTIDERRAPANTE;
- TRILHO DE ACENTO EM PRANCHA DE MADEIRA;
- MAIAL FRONTAL EM TUBOS;
- PINTURA EM TINTA PU AUTOMOTIVA, COR FICA A CRITÉRIO DE O COMPRADOR ESCOLHER;
- LARGURA DE 3,20 METROS POR 5,00 METROS DE COMPRIMENTO;
- RAMPAS DE 0,80CM DE LARGURA POR 2,50 METROS DE COMPRIMENTO. 39.000,00 
39.000,00
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
São Jorge do Patrocínio-Pr., 24 de Setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2020 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 034/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 25/09/2020 a 
02/10/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 119 Phelipe Gregorio Cobianchi Leandro Médico Intervencionista Ivaiporã/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
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g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 24 de setembro de 2020. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

 
 
 
 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 277/2020 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações Pregão Presencial nº 12/2020 – CIUENP e 13/2020 – CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas nas Licitações: a) Pregão Presencial nº 12/2020 – CIUENP, que trata da contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de seguro de vida em grupo, mediante a emissão de 

apólice para os empregados ativos do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, conforme as condições definidas 

no presente edital, na legislação pertinente e normas, conforme as condições definidas no presente edital, 

na legislação pertinente e normas, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integram 

o Edital do mesmo como Anexos. b) Pregão Presencial nº 13/2020 – CIUENP, que trata da implantação 

de Registro de Preços para a contratação de empresas para a prestação de serviços de manutenção das 

ambulâncias e reparo dos automóveis tipo tapeçaria que compõem a frota do CIUENP – SAMU 192 – 

Noroeste do Paraná modelo Mercedes Sprinter 415 – Ano 2019, tendo sido declaradas vencedoras as 

empresas, todas com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital: 

 
a) Pregão Presencial nº 12/2020 – CIUENP: 
LOTE ÚNICO - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro de vida 

em grupo, mediante a emissão de apólice para os empregados ativos do SAMU 192 – Noroeste do 

Paraná, conforme as condições definidas no presente edital, na legislação pertinente e normas. 

 

Proponente Proposta Marca Situação Observação 
SUDASEG SEGURADORA 
DE DANOS E PESSOAS S/A 

30.000,00 SUDASEG Classificado/ 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 30.000,00 

 

b) Pregão Presencial nº 13/2020 – CIUENP: 
LOTE ÚNICO - implantação de registro de preços para a contratação de empresas para a prestação de 

serviços de manutenção das ambulâncias e reparo dos automóveis tipo tapeçaria que compõem a frota do 

CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná modelo Mercedes Sprinter 415 – Ano 2019. 

Proponente Proposta Marca Situação Observação 
SANTA TEREZA 
COMERCIO DE 
ACESSORIOS LTDA - ME 

12.466,40 SANTA TEREZA Classificado/ 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 12.466,40 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Umuarama/PR, 24 de Setembro de 2020. 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 
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EDITAL n.º 059/2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016 – Instruções Especiais, de 16.11.2016, 

 

R E S O L V E 
Convocar o candidato adiante relacionado, aprovado e 

classificado em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

13ª REGIONAL DE CIANORTE 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE RONDON - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 
001 ANDRESSA KAROLINE MENDES 00161 104962491 SESP/PR 

 
Umuarama - PR, 24 de setembro de 2020. 

 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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No bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 57.541.208,42 8.631.516,96 15,00 50,60

   Receitas Correntes 45.138.891,95 7.575.211,88 16,78 58,53

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.074.100,00 1.161.543,70 19,12 64,09

         Impostos 4.690.000,00 995.017,96 21,22 68,98

         Taxas 949.100,00 135.242,05 14,25 56,71

         Contribuição de Melhoria 435.000,00 31.283,69 7,19 27,47

      Contribuições 3.094.480,00 295.848,40 9,56 33,74

         Contribuições Sociais 1.144.480,00 - - -

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.950.000,00 295.848,40 15,17 53,55

      Receita Patrimonial 950.236,83 3.821,51 0,40 12,51

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 20.300,00 606,14 2,99 18,58

         Valores Mobiliários 929.936,83 3.215,37 0,35 12,38

      Receita de Serviços 292.000,00 38.331,23 13,13 41,66

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 292.000,00 38.331,23 13,13 41,66

      Transferências Correntes 34.607.293,23 6.023.770,25 17,41 60,88

         Transferências da União e de suas Entidades 20.178.248,33 4.132.994,32 20,48 62,67

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 8.729.044,90 1.030.612,57 11,81 55,07

         Transferências de Outras Instituições Públicas 5.700.000,00 860.163,36 15,09 63,41

      Outras Receitas Correntes 120.781,89 51.896,79 42,97 144,14

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 41.700,00 4.843,50 11,62 34,88

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 41.781,89 33.334,13 79,78 284,72

         Demais Receitas Correntes 37.300,00 13.719,16 36,78 108,83

   Receitas de Capital 12.402.316,47 1.056.305,08 8,52 21,73

      Operações de Crédito 2.339.492,74 290.088,25 12,40 18,19

         Operações de Crédito - Mercado Interno 2.339.492,74 290.088,25 12,40 18,19

      Alienação de Bens 215.102,00 62.100,00 28,87 44,25

         Alienação de Bens Móveis 134.200,00 62.100,00 46,27 70,87

         Alienação de Bens Imóveis 80.902,00 - - 0,08

      Transferências de Capital 9.847.721,73 704.116,83 7,15 22,08

         Transferências da União e de suas Entidades 2.795.587,36 - - 42,50

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.052.134,37 704.116,83 9,98 13,99

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.168.900,00 - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 61.710.108,42 8.631.516,96 13,99 47,18

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 61.710.108,42 8.631.516,96 13,99 47,18

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

45.144.096,00 29.115.761,10 32.594.347,32

- - -

- - -

- - -

45.144.096,00 29.115.761,10 32.594.347,32

- - -

- 986.710,73 6.065.423,64

4.168.900,00 - 4.168.900,00

- 2.174.741,57 7.672.980,16

- 1.188.030,84 1.607.556,52

- 95.110,00 39.090,00

- 66,00 80.836,00

- 425.612,33 1.913.880,41

- 95.176,00 119.926,00

- 2.695.529,90 9.706.786,57

- 425.612,33 1.913.880,41

41.500,00 118.960,94 (77.179,05)

37.300,00 40.592,22 (3.292,22)

120.500,00 174.097,66 (53.315,77)

41.700,00 14.544,50 27.155,50

8.668.000,00 4.807.261,35 3.921.783,55

5.700.000,00 3.614.648,28 2.085.351,72

30.444.116,00 21.068.442,76 13.538.850,47

16.076.116,00 12.646.533,13 7.531.715,20

292.000,00 121.645,85 170.354,15

292.000,00 121.645,85 170.354,15

20.300,00 3.772,13 16.527,87

929.700,00 115.137,97 814.798,86

1.950.000,00 1.044.206,51 905.793,49

950.000,00 118.910,10 831.326,73

3.094.480,00 1.044.206,51 2.050.273,49

1.144.480,00 - 1.144.480,00

949.100,00 538.242,02 410.857,98

435.000,00 119.491,11 315.508,89

6.074.100,00 3.892.928,32 2.181.171,68

4.690.000,00 3.235.195,19 1.454.804,81

40.975.196,00 29.115.761,10 28.425.447,32

40.975.196,00 26.420.231,20 18.718.660,75

R$ 1,00

REcEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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No bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 61.710.108,42 8.631.516,96 13,99 47,18

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.370.960,53 - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 2.370.960,53 - - -

No bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 60.012.238,95 5.640.518,03 21.263.433,22 38.748.805,73 20.970.169,72

   DESPESAS CORRENTES 43.623.910,67 5.441.799,68 19.577.433,69 24.046.476,98 19.295.770,79

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.911.822,90 3.127.276,98 10.555.133,69 14.356.689,21 10.518.595,64

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 345.074,73 14.334,32 99.130,65 245.944,08 99.130,65

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.367.013,04 2.300.188,38 8.923.169,35 9.443.843,69 8.678.044,50

   DESPESAS DE CAPITAL 16.155.328,28 198.718,35 1.685.999,53 14.469.328,75 1.674.398,93

      INVESTIMENTOS 14.760.296,74 134.144,29 1.234.574,92 13.525.721,82 1.222.974,32

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 1.395.031,54 64.574,06 451.424,61 943.606,93 451.424,61

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 233.000,00 - - 233.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.037.830,00 526.008,49 2.099.510,19 1.938.319,81 1.593.204,79

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 64.050.068,95 6.166.526,52 23.362.943,41 40.687.125,54 22.563.374,51

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 64.050.068,95 6.166.526,52 23.362.943,41 40.687.125,54 22.563.374,51

SUPERÁVIT (XIII) - - 5.752.817,69 - 6.552.386,59

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 64.050.068,95 6.166.526,52 29.115.761,10 40.687.125,54 29.115.761,10

RESERVA DO RPPS - - - - -- - - - -

- - - - -

45.113.096,00 34.378.774,18 - 7.169.138,18 -

- - - - -

45.113.096,00 34.378.774,18 29.671.294,77 7.169.138,18 -

- - - - -

- - - - -

3.915.830,00 2.100.187,81 1.937.642,19 525.330,87 -

45.113.096,00 34.378.774,18 29.671.294,77 7.169.138,18 -

1.201.200,00 451.424,61 943.606,93 64.574,06 -

233.000,00 - 233.000,00 - -

2.053.357,00 9.921.417,51 6.233.910,77 1.127.991,78 -

852.157,00 9.469.992,90 5.290.303,84 1.063.417,72 -

300.065,00 99.130,65 245.944,08 14.334,32 -

15.167.810,00 11.667.137,32 6.699.875,72 2.406.053,11 -

38.910.909,00 22.357.168,86 21.266.741,81 5.515.815,53 -

23.443.034,00 10.590.900,89 14.320.922,01 3.095.428,10 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

bIMESTRE
(j)

INScRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No bimestre

41.197.266,00 32.278.586,37 27.733.652,58 6.643.807,31 -

- 2.370.960,53 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INIcIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

45.144.096,00 29.115.761,10 32.594.347,32

- 2.370.960,53 -

R$ 1,00

REcEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto
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No bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.168.900,00 - - -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 4.168.900,00 - - -

      Contribuições 2.033.800,00 - - -

         Contribuições Sociais 2.033.800,00 - - -

      Outras Receitas Correntes 2.135.100,00 - - -

         Demais Receitas Correntes 2.135.100,00 - - -

No bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.037.830,00 526.008,49 2.099.510,19 1.938.319,81 1.593.204,79

   DESPESAS CORRENTES 4.037.830,00 526.008,49 2.099.510,19 1.938.319,81 1.593.204,79

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.216.050,00 282.211,15 1.124.320,86 1.091.729,14 983.711,47

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.821.780,00 243.797,34 975.189,33 846.590,67 609.493,32

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

1.821.780,00 975.189,33 846.590,67 243.797,34 -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal.

3.915.830,00 2.100.187,81 1.937.642,19 525.330,87 -

2.094.050,00 1.124.998,48 1.091.051,52 281.533,53 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

bIMESTRE
(j)

INScRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No bimestre

3.915.830,00 2.100.187,81 1.937.642,19 525.330,87 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INIcIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

2.135.100,00 - 2.135.100,00

2.135.100,00 - 2.135.100,00

2.033.800,00 - 2.033.800,00

2.033.800,00 - 2.033.800,00

4.168.900,00 - 4.168.900,00

4.168.900,00 - 4.168.900,00

R$ 1,00

REcEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)
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Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Página: 1 de 4

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 41.228.266,00 60.043.238,95 5.640.518,03 32.278.586,37 93,89 27.764.652,58 6.643.807,31 21.263.433,22 91,01 38.779.805,73

1.637.130,00 1.637.130,00 0,00 0,00 0,00 1.637.130,00 0,00 0,00 0,00 1.637.130,00

Ação Legislativa 1.637.130,00 1.637.130,00 0,00 0,00 0,00 1.637.130,00 0,00 0,00 0,00 1.637.130,00

3.945.600,00 3.997.937,77 434.830,55 2.187.467,03 6,36 1.810.470,74 526.260,79 1.895.087,80 8,11 2.102.849,97

Administração Geral 1.909.300,00 1.909.300,00 201.312,07 801.197,06 2,33 1.108.102,94 208.321,90 758.835,35 3,25 1.150.464,65

Controle Interno 162.300,00 192.300,00 29.083,86 108.072,31 0,31 84.227,69 29.083,86 108.072,31 0,46 84.227,69

Administração de Receitas 1.874.000,00 1.896.337,77 204.434,62 1.278.197,66 3,72 618.140,11 288.855,03 1.028.180,14 4,40 868.157,63

1.665.621,00 2.229.598,91 261.966,95 1.115.220,90 3,24 1.114.378,01 293.203,87 983.755,50 4,21 1.245.843,41

Assistência ao Portador de Deficiência 25.224,00 39.468,04 0,00 14.010,37 0,04 25.457,67 0,00 14.010,37 0,06 25.457,67

Assistência à Criança e ao Adolescente 747.089,00 818.628,97 66.538,77 358.969,15 1,04 459.659,82 72.094,98 316.306,43 1,35 502.322,54

Assistência Comunitária 893.308,00 1.371.501,90 195.428,18 742.241,38 2,16 629.260,52 221.108,89 653.438,70 2,80 718.063,20

6.137.380,00 6.137.380,00 0,00 0,00 0,00 6.137.380,00 0,00 0,00 0,00 6.137.380,00

Previdência do Regime Estatutário 6.137.380,00 6.137.380,00 0,00 0,00 0,00 6.137.380,00 0,00 0,00 0,00 6.137.380,00

9.511.507,00 14.061.400,35 2.111.380,96 7.834.244,34 22,79 6.227.156,01 2.087.308,09 7.134.923,59 30,54 6.926.476,76

Administração Geral 0,00 380.498,28 39.121,21 94.824,64 0,28 285.673,64 43.330,44 85.273,87 0,36 295.224,41

Atenção Básica 3.703.852,00 6.536.609,74 899.386,70 3.502.451,28 10,19 3.034.158,46 942.998,04 3.197.565,40 13,69 3.339.044,34

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.264.963,00 6.379.211,43 1.047.392,97 3.746.741,02 10,90 2.632.470,41 976.085,04 3.375.840,55 14,45 3.003.370,88

Vigilância Epidemiológica 542.692,00 765.080,90 125.480,08 490.227,40 1,43 274.853,50 124.894,57 476.243,77 2,04 288.837,13

344.100,00 395.958,41 38.162,29 157.421,86 0,46 238.536,55 41.700,55 145.071,80 0,62 250.886,61

Fomento ao Trabalho 344.100,00 395.958,41 38.162,29 157.421,86 0,46 238.536,55 41.700,55 145.071,80 0,62 250.886,61

8.778.600,00 11.057.128,32 1.470.587,22 5.742.404,13 16,70 5.314.724,19 1.410.154,75 5.120.405,03 21,92 5.936.723,29

Ensino Fundamental 4.818.012,00 5.500.037,23 787.586,39 3.028.676,40 8,81 2.471.360,83 738.949,21 2.625.862,82 11,24 2.874.174,41

Educação Infantil 3.552.291,00 5.166.594,09 623.544,58 2.488.635,07 7,24 2.677.959,02 611.749,29 2.277.237,55 9,75 2.889.356,54

Educação de Jovens e Adultos 87.680,00 69.380,00 10.485,20 35.427,97 0,10 33.952,03 10.485,20 32.547,97 0,14 36.832,03

Educação Especial 320.617,00 321.117,00 48.971,05 189.664,69 0,55 131.452,31 48.971,05 184.756,69 0,79 136.360,31

347.200,00 302.200,00 2.404,42 162.000,74 0,47 140.199,26 27.987,18 126.649,36 0,54 175.550,64

Difusão Cultural 347.200,00 302.200,00 2.404,42 162.000,74 0,47 140.199,26 27.987,18 126.649,36 0,54 175.550,64

3.812.100,00 14.893.260,32 709.903,67 12.007.024,95 34,93 2.886.235,37 1.717.219,86 3.616.816,99 15,48 11.276.443,33Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

Infra-estrutura Urbana 550.000,00 10.289.554,93 0,00 8.601.636,41 25,02 1.687.918,52 978.146,76 978.146,76 4,19 9.311.408,17

Serviços Urbanos 3.262.100,00 4.603.705,39 709.903,67 3.405.388,54 9,91 1.198.316,85 739.073,10 2.638.670,23 11,29 1.965.035,16

2.630.700,00 2.084.912,87 414.818,94 1.524.226,84 4,43 560.686,03 345.184,04 1.207.159,75 5,17 877.753,12

Preservação e Conservação Ambiental 2.630.700,00 2.084.912,87 414.818,94 1.524.226,84 4,43 560.686,03 345.184,04 1.207.159,75 5,17 877.753,12

0,00 494.500,00 500,00 492.180,00 1,43 2.320,00 0,00 0,00 0,00 494.500,00

Extensão Rural 0,00 494.500,00 500,00 492.180,00 1,43 2.320,00 0,00 0,00 0,00 494.500,00

0,00 14.839,00 0,00 14.838,31 0,04 0,69 0,00 14.838,31 0,06 0,69

Promoção Industrial 0,00 14.839,00 0,00 14.838,31 0,04 0,69 0,00 14.838,31 0,06 0,69

294.828,00 352.176,29 42.594,55 218.555,13 0,64 133.621,16 41.419,70 195.722,95 0,84 156.453,34

Desporto Comunitário 294.828,00 352.176,29 42.594,55 218.555,13 0,64 133.621,16 41.419,70 195.722,95 0,84 156.453,34

1.890.500,00 2.151.816,71 153.368,48 823.002,14 2,39 1.328.814,57 153.368,48 823.002,14 3,52 1.328.814,57

Serviço da Dívida Interna 1.500.000,00 1.738.791,27 78.691,95 549.802,53 1,60 1.188.988,74 78.691,95 549.802,53 2,35 1.188.988,74

Outros Encargos Especiais 390.500,00 413.025,44 74.676,53 273.199,61 0,79 139.825,83 74.676,53 273.199,61 1,17 139.825,83

233.000,00 233.000,00 0,00 0,00 0,00 233.000,00 0,00 0,00 0,00 233.000,00

Reserva de Contingência 233.000,00 233.000,00 0,00 0,00 0,00 233.000,00 0,00 0,00 0,00 233.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 3.915.830,00 4.037.830,00 526.008,49 2.100.187,81 6,11 1.937.642,19 525.330,87 2.099.510,19 8,99 1.938.319,81

45.144.096,00 64.081.068,95 6.166.526,52 34.378.774,18 100,00 29.702.294,77 7.169.138,18 23.362.943,41 100,00 40.718.125,54

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.915.830,00 4.037.830,00 526.008,49 2.100.187,81 6,11 1.937.642,19 525.330,87 2.099.510,19 8,99 1.938.319,81

76.230,00 76.230,00 0,00 0,00 0,00 76.230,00 0,00 0,00 0,00 76.230,00

Ação Legislativa 76.230,00 76.230,00 0,00 0,00 0,00 76.230,00 0,00 0,00 0,00 76.230,00

1.990.000,00 1.990.000,00 268.291,88 1.082.844,93 3,15 907.155,07 268.291,88 1.082.844,93 4,63 907.155,07

Administração Geral 41.000,00 41.000,00 6.454,32 24.791,90 0,07 16.208,10 6.454,32 24.791,90 0,11 16.208,10

Controle Interno 29.000,00 29.000,00 3.355,88 13.271,69 0,04 15.728,31 3.355,88 13.271,69 0,06 15.728,31

Administração de Receitas 1.920.000,00 1.920.000,00 258.481,68 1.044.781,34 3,04 875.218,66 258.481,68 1.044.781,34 4,47 875.218,66

82.100,00 82.100,00 10.870,68 44.139,83 0,13 37.960,17 10.870,68 44.139,83 0,19 37.960,17

Assistência à Criança e ao Adolescente 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

Assistência Comunitária 82.000,00 82.000,00 10.870,68 44.139,83 0,13 37.860,17 10.870,68 44.139,83 0,19 37.860,17

48.000,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 48.000,00

Previdência do Regime Estatutário 48.000,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 48.000,00

575.000,00 575.000,00 88.149,89 340.131,36 0,99 234.868,64 88.149,89 340.131,36 1,46 234.868,64

Atenção Básica 280.000,00 280.000,00 48.480,81 187.320,99 0,54 92.679,01 48.480,81 187.320,99 0,80 92.679,01

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 237.000,00 237.000,00 32.301,09 123.952,32 0,36 113.047,68 32.301,09 123.952,32 0,53 113.047,68

Vigilância Epidemiológica 58.000,00 58.000,00 7.367,99 28.858,05 0,08 29.141,95 7.367,99 28.858,05 0,12 29.141,95

10.000,00 10.000,00 1.407,88 5.552,31 0,02 4.447,69 1.407,88 5.552,31 0,02 4.447,69

Fomento ao Trabalho 10.000,00 10.000,00 1.407,88 5.552,31 0,02 4.447,69 1.407,88 5.552,31 0,02 4.447,69

909.000,00 1.031.000,00 126.796,90 507.553,25 1,48 523.446,75 126.119,28 506.875,63 2,17 524.124,37

Ensino Fundamental 467.000,00 524.000,00 61.619,10 247.440,79 0,72 276.559,21 60.941,48 246.763,17 1,06 277.236,83

Educação Infantil 421.000,00 486.000,00 62.276,68 248.570,18 0,72 237.429,82 62.276,68 248.570,18 1,06 237.429,82

Educação de Jovens e Adultos 11.000,00 11.000,00 828,68 3.296,95 0,01 7.703,05 828,68 3.296,95 0,01 7.703,05

Educação Especial 10.000,00 10.000,00 2.072,44 8.245,33 0,02 1.754,67 2.072,44 8.245,33 0,04 1.754,67

6.500,00 6.500,00 810,52 3.178,60 0,01 3.321,40 810,52 3.178,60 0,01 3.321,40

Difusão Cultural 6.500,00 6.500,00 810,52 3.178,60 0,01 3.321,40 810,52 3.178,60 0,01 3.321,40

90.000,00 90.000,00 14.341,74 52.946,40 0,15 37.053,60 14.341,74 52.946,40 0,23 37.053,60

Serviços Urbanos 90.000,00 90.000,00 14.341,74 52.946,40 0,15 37.053,60 14.341,74 52.946,40 0,23 37.053,60

98.000,00 98.000,00 11.670,54 49.279,13 0,14 48.720,87 11.670,54 49.279,13 0,21 48.720,87

Trabalho

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Saúde

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Página: 4 de 4

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

Preservação e Conservação Ambiental 98.000,00 98.000,00 11.670,54 49.279,13 0,14 48.720,87 11.670,54 49.279,13 0,21 48.720,87

31.000,00 31.000,00 3.668,46 14.562,00 0,04 16.438,00 3.668,46 14.562,00 0,06 16.438,00

Desporto Comunitário 31.000,00 31.000,00 3.668,46 14.562,00 0,04 16.438,00 3.668,46 14.562,00 0,06 16.438,00

3.915.830,00 4.037.830,00 526.008,49 2.100.187,81 6,11 1.937.642,19 525.330,87 2.099.510,19 8,99 1.938.319,81

                                                                               Contadora                                            

Desporto e Lazer

TOTAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal.

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 439/2020
Data: 24.09.2020
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, Decreto nº 17/2016, 
e, considerando o memorando sob o nº 1.967/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
João Carlos Gambim Junior 00.143.496-6  - SESPII/MS 16 19 01/10/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de outubro de 2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 440/2020
Data: 24.09.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 1.737/2017, 3.904/2017, 036/2019 e 
1.968/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionadas a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
 Ana Cristina Aguayo de Lima 4.840.070-1 –  SESPII/PR 2018/2019 13/10/2020 a 27/10/2020
Humberto Jose Pedra Gonzalez 3.377.774-4 –SESPII/PR 2019/2020 24/09/2020 a 09/10/2020
Marcia Liz Paludo 5.374.190-8 – SESPII/PR 2019/2020 23/09/2020 a 07/10/2020
Tania Lopes 5.609.499-7 – SESPII/PR 2019/2020 13/10/2020 a 22/10/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441/2020
Data: 24.09.2020
Ementa: concede Licença Especial à servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº 1.446/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial à servidora pública municipal abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome / Cargo RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Antonia Erlete Marx Finardi / Professora 5.715.411-0 - SESPII/PR 2002/2007 13/10/2020 a 12/01/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 162/2020
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 049, de 11 de fevereiro de 2020, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 038/2020, visando à Aquisição de Combustível (Gasolina) para 
abastecimento de veículos da Frota Municipal, no Município de Tapejara – Estado do 
Paraná, pelo período de 04 (quatro) meses, conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 06 de 
outubro de 2020, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações 
na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 24 de setembro de 2020. Pregoeiro Oficial

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2020
Revoga o Decreto Legislativo n° 28, de 28 de agosto de 2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica revogado o Decreto Legislativo n° 28, de 28 de agosto de 2012.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 23 de setembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 122/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/08/2020.
Umuarama, 24 de setembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA convida todos os munícipes para 
participarem da Audiência Pública da prestação de contas da Prefeitura, referente 
ao 2º Quadrimestre do exercício de 2020, a ser realizada no auditório da Câmara 
Municipal de Umuarama, no dia 30 de Setembro de 2020 às 09h00min.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de setembro de 2020.
CELSO POZZOBOM
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 24/set/2020 as 11h e 42m.

Prefeito
JOÃO BATISTA PACHECO
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  574.681,10  3.140.842,44  5.264,03 3.008.268,51  701.991,00  458.501,83  603.617,54  3.420,91 456.848,70  601.849,76 469.911,20  1.303.840,76

 3.008.268,51 3.140.842,44 574.681,10PODER EXECUTIVO  701.991,00 5.264,03  458.501,83  603.617,54  469.911,20  456.848,70  3.420,91  601.849,76  1.303.840,76

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  1.102.493,83  0,00 141.835,31  960.658,52  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  960.658,52

 141.835,31 1.102.493,83 0,00PODER EXECUTIVO  960.658,52 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  960.658,52

TOTAL (III) = (I + II)  574.681,10  4.243.336,27  5.264,03 3.150.103,82  1.662.649,52  458.501,83  3.420,91 456.848,70  601.849,76 603.617,54  469.911,20  2.264.499,28

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 24/set/2020 as 11h e 38m.

Prefeito
JOÃO BATISTA PACHECO
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
locais e integrantes da micro região de Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014
DATA DA ABERTURA: 08 de outubro de 2020. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para 
aquisição parcelada de Pneus novos, Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo 
de referência, e os elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser 
retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais 
(Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 24 de setembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
locais até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014
DATA DA ABERTURA: 07 de outubro de 2020. HORÁRIO: 09:00 horas 
- LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação 
de empresa para aquisição de Materiais de Limpeza, Materiais para 
Higiene, Embalagens e Gêneros Alimentícios, conforme o termo de 
referência, e os elementos instrutores do edital. O presente edital 
poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de 
Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.
Mariluz, 24 de setembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 52/2017 – Pregão Presencial nº 20/2017. 
Contrato de Prestação de Serviços nº 44/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Contratada: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.233.582/0001-07, estabelecida na 
Avenida Tiradentes, nº 2.680, CEP 87.505-090 ,em Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 44/2017, celebrado junto à empresa EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA 
LTDA - EPP, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, inclusive sem aumento ou 
diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do 
instrumento contratual inicialmente celebrado estar se encerrando, e a total 
necessidade de continuidade da prestação de serviços continuados de 
publicação, com circulação diária mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos 
oficiais deste Consórcio Público, decretos, resoluções, instruções normativas, 
nomeações, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos 
administrativos, licitações, contratos, extratos de contratos, concursos, testes 
seletivos entre outros, não havendo limite quantitativo diário para o envio de 
matérias e a empresa deverá fornecer no mínimo 08 (oito) exemplares diários do 
jornal em nossa Sede Administrativa, situada na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, 
nº 4.348, Centro, em Umuarama, Estado do Paraná, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 52/2017, Pregão Presencial nº 20/2017, e se pretende realizar 
com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.    
Valor anual do termo aditivo – R$ 30.732,00 (trinta mil reais). 
Prazo de Vigência – 12 (doze) meses, a partir de 24 de setembro de 2020. 
Umuarama/PR, 24 de setembro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cMas- conselHo MuniciPal da assistência social
RESOLUÇÃO 03/2020
O CMAS- Conselho Municipal da Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei Municipal nº386 de 02 de 
Setembro de 2008 e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 24 de Setembro de 2020, as 09:00 hrs da 
manhã na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
ART. 1º APROVAR – a prestação de contas do PPAS I- segundo semestre de 2019, através do Confinanciamento Estadual por 
meio do Fundo Estadual de Assistência Social FEAS, na plataforma família Paranaense sistema SIFF.
ART. 2º Executar as ações com o recurso repassado de acordo com o - CEAS/PR;
ART. 3º Prestar informações sobre a execução do recurso, periodicamente e sempre que solicitado, ao gestor da política estadual 
- SEJUF, ao Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, e aos órgãos de Controle Social, sempre que solicitado;
ART. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do sul/PR, 24 de Setembro de 2020.
GILCEMARA SIMOES LIMA DA SILVA
Presidente do CMAS.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.690.000,00  4.690.000,00  68,98

 2.310.000,00  2.310.000,00  77,31
1.1.1-IPTU  1.710.000,00  1.710.000,00  84,55

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  600.000,00  600.000,00  56,67
 703.000,00  703.000,00  47,75

1.2.1-ITBI  700.000,00  700.000,00  47,96
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.000,00  3.000,00  - 

 855.000,00  855.000,00  63,45
1.3.1-ISS  850.000,00  850.000,00  63,38

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  5.000,00  5.000,00  76,05
 822.000,00  822.000,00  69,49

 26.211.000,00  26.211.000,00  52,55
 15.960.000,00  15.960.000,00  51,82

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  13.155.086,78  14.900.000,00  51,95
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  510.000,00  510.000,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  550.000,00  550.000,00  96,40
 8.400.000,00  8.400.000,00  49,89

 56.000,00  56.000,00  - 
 165.000,00  165.000,00  37,44

 160.000,00  160.000,00  5,11
 1.470.000,00  1.470.000,00  84,54

 -  - 
 30.901.000,00  30.901.000,00  55,04

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1-RECEITA DE IMPOSTOS  3.235.195,19

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  1.785.792,59
 1.445.780,94

 340.011,65

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 538.721,29

 3.802,56
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  571.179,06

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  13.773.839,63

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  335.699,69

 335.699,69
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  542.523,85

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  61.781,92

2.5-Cota-Parte ITR  8.180,73

2.1-Cota-Parte FPM  8.270.322,08

 7.740.125,70
 - 

 530.196,38
2.2-Cota-Parte ICMS  4.190.839,11

2.6-Cota-Parte IPVA  1.242.715,79

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  17.009.034,82
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Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINOPREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 300,00  300,00  180,45

 731.500,00  2.342.213,22  22,55
 460.000,00  460.000,00  63,18

 70.000,00  70.000,00  - 
 163.500,00  163.500,00  67,42

 36.000,00  36.000,00  54,99
 -  1.610.713,06  6,63

 2.000,00  2.000,16  41,35
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 167.000,00  301.200,00  35,85

 898.800,00  2.643.713,22  24,09

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.030.200,00  5.030.200,00  52,66

 2.980.000,00  2.980.000,00  51,95
 1.680.000,00  1.680.000,00  49,89

 11.200,00  11.200,00  - 
 33.000,00  33.000,00  37,44

 32.000,00  32.000,00  5,11
 294.000,00  294.000,00  84,54

 5.709.000,00  5.709.000,00  63,34
 5.700.000,00  5.700.000,00  63,41

 -  - 
 9.000,00  9.000,00  15,45

 669.800,00  669.800,00  144,21

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

5.1 - Transferências do Salário-Educação  290.623,96

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  110.229,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  541,36

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  528.274,93

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  19.796,56
5.5 - Outras Transferências do FNDE  106.798,34

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  827,07

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  107.965,56

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  636.781,85

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  12.356,39

10.5 - Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  1.636,08

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.648.728,32

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.548.024,96
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  838.167,70

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  1.390,37

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  965.919,96

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  248.543,19

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.616.038,65
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  3.614.648,28

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINODOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.979.000,00  5.032.313,55  3.235.732,31  64,30  3.230.523,04  64,20

 2.630.791,00  2.620.828,13  1.876.310,91  71,59  1.876.310,91  71,59
 2.348.209,00  2.411.485,42  1.359.421,40  56,37  1.354.212,13  56,16

 730.000,00  738.816,37  382.304,53  51,75  382.304,53  51,75
 -  -  -  - 

 730.000,00  738.816,37  382.304,53  51,75  382.304,53  51,75
 5.709.000,00  5.771.129,92  3.618.036,84  62,69  3.612.827,57  62,60

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  72.092,79

17.1 - FUNDEB 60%  63.276,42

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  3.540.734,78

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  87,59
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  10,33

17.2 - FUNDEB 40%  8.816,37

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  72.092,79

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  2,08
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Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.809.291,00  3.807.243,26  2.580.614,30  67,78  2.503.604,42  65,76

 2.254.291,00  2.312.706,13  1.584.100,99  68,50  1.551.360,78  67,08
 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.745.791,00  1.745.791,00  1.317.771,37  75,48  1.317.771,37  75,48

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  508.500,00  566.915,13  266.329,62  46,98  233.589,41  41,20
 1.555.000,00  1.494.537,13  996.513,31  66,68  952.243,64  63,71

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  885.000,00  875.037,13  558.539,54  63,83  558.539,54  63,83
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  670.000,00  619.500,00  437.973,77  70,70  393.704,10  63,55

 4.979.509,00  5.483.694,04  3.005.038,37  54,80  2.847.724,61  51,93
 3.078.209,00  3.150.301,79  1.741.725,93  55,29  1.736.516,66  55,12

 1.901.300,00  2.333.392,25  1.263.312,44  54,14  1.111.207,95  47,62
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 8.788.800,00  9.290.937,30  5.585.652,67  60,12  5.351.329,03  57,60

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020²  72.092,79

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  72.092,79

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos Página: 5 de 6

R$ 1,00
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Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 461.500,00  491.194,83  406.563,08  82,77  221.714,32  45,14

 -  -  -  - 
 437.300,00  2.305.996,19  257.741,63  11,18  54.237,31  2,35

 898.800,00  2.797.191,02  664.304,71  23,75  275.951,63  9,87

 9.687.600,00  12.088.128,32  6.249.957,38  51,70  5.627.280,66  46,55

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  10.257,38

 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  965.919,96
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  72.092,79

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  1.048.270,13
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  4.303.058,90

 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  25,30

SALDO ATÉ O BIMESTRE
CANCELADO EM 2020

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)

 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 -  - 
 -  - 
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

 47.1 Orçamento do Exercício

 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar

 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  72.092,79  34.194,83
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.614.648,28  290.623,96

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.390,37  401,96

 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  78.354,45  99.006,43

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  3.609.776,99  226.214,32
 3.609.776,99  221.714,32

 -  4.500,00

 -  - 
 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  78.354,45  99.006,43

 50- (+) AJUSTES  -  - 

 -  - 
 -  - 

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Página 1 de 5

64,90

     Despesas Correntes 464.000,00 464.000,00 308.116,69 66,40 306.615,17 66,08 301.442,37 64,97

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 467.000,00 467.000,00 309.771,69 66,33 308.270,17 66,01 303.097,37

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - -

46,05

     Despesas de Capital 17.500,00 30.500,00 9.922,13 32,53 9.922,13 32,53 9.922,13 32,53

2.283.334,74 45,97

     Despesas Correntes 4.998.523,00 4.936.378,63 2.681.170,05 54,31 2.365.323,68 47,92 2.273.412,61

14,47 2.430,00 12,79

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 5.016.023,00 4.966.878,63 2.691.092,18 54,18 2.375.245,81 47,82

     Despesas de Capital 19.000,00 19.000,00 5.000,00 26,32 2.750,00

60,74

     Despesas Correntes 2.293.100,00 2.348.100,00 1.524.984,96 64,95 1.471.657,81 62,67 1.435.436,61 61,13

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 2.312.100,00 2.367.100,00 1.529.984,96 64,64 1.474.407,81 62,29 1.437.866,61

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUbFUNÇÃO E cATEGORIA EcONÔMIcA

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 29.839.000,00 29.839.000,00 16.478.838,44 55,23

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 56.000,00 56.000,00 - -

        Outras - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 165.000,00 165.000,00 61.781,92 37,44

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 56.000,00 56.000,00 - -

    Cota-Parte IPVA 1.470.000,00 1.470.000,00 1.242.715,79 84,54

    Cota-Parte ICMS 8.400.000,00 8.400.000,00 4.190.839,11 49,89

    Cota-Parte FPM 14.900.000,00 14.900.000,00 7.740.125,70 51,95

    Cota-Parte ITR 160.000,00 160.000,00 8.180,73 5,11

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 820.000,00 820.000,00 571.179,06 69,66

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 25.151.000,00 25.151.000,00 13.243.643,25 52,66

        ISS 850.000,00 850.000,00 538.721,29 63,38

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 5.000,00 5.000,00 3.802,56 76,05

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 3.000,00 3.000,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 855.000,00 855.000,00 542.523,85 63,45

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 703.000,00 703.000,00 335.699,69 47,75

        ITBI 700.000,00 700.000,00 335.699,69 47,96

        IPTU 1.710.000,00 1.710.000,00 1.445.780,94 84,55

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 600.000,00 600.000,00 340.011,65 56,67

REcEITA DE IMPOSTOS  (I) 4.688.000,00 4.688.000,00 3.235.195,19 69,01

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 2.310.000,00 2.310.000,00 1.785.792,59 77,31

REcEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNcIAS cONSTITUcIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2020/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
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TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

cONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERcENTUAL MÍNIMO NÃO cUMPRIDO EM EXERcÍcIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLIcAÇÃO DOS REcURSOS VINcULADOS cONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA Lc 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) - 25,23

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.471.825,77

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 1.686.098,02 1.552.472,95

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.530.848,83 4.157.923,79 4.024.298,72

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.471.825,77

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.530.848,83 4.157.923,79 4.024.298,72

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

4.024.298,72 51,59

APURAÇÃO DO cUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLIcAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.795.123,00 7.800.978,63 4.530.848,83 58,08 4.157.923,79 53,30

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

55,17

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 1.655,00 55,17 1.655,00 55,17 1.655,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUbFUNÇÃO E cATEGORIA EcONÔMIcA

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

2.471.825,77 4.157.923,79

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.663.000,00 2.682.044,90 1.628.405,69 60,72

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - 6.292,68 -

     Proveniente dos Estados 440.000,00 1.459.044,90 775.664,90 53,16

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.663.000,00 2.682.044,90 1.622.113,01 60,48

     Proveniente da União 1.223.000,00 1.223.000,00 846.448,11 69,21

REcEITAS ADIcIONAIS PARA O FINANcIAMENTO DA SAÚDE NÃO cOMPUTADAS NO cÁLcULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 37.998,02 - - - 37.998,02

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 37.998,02 - - - 37.998,02

-

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - - -

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

cONTROLE DE RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS cONSIDERADOS PARA FINS DE APLIcAÇÃO DA 
DISPONIbILIDADE DE cAIXA cONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA Lc 141/2012

RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

-

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

- -

Empenhos de 2013 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2014 - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - -

-

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2017 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2018 - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - -

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2020 1.686.098,02 - - - - - - 1.686.098,02

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERcÍcIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)
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48,02

- -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 2.291.384,00 6.835.421,72 3.643.526,87 53,30 3.317.131,16 48,53 3.282.682,03

23,65 82.511,43 22,89

     Despesas de Capital - 20.000,00 - - - -

     Despesas Correntes - 360.498,28 94.824,64 26,30 85.273,87

-

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 380.498,28 94.824,64 24,92 85.273,87 22,41 82.511,43 21,69

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - -

65,56

     Despesas de Capital - 59.000,00 1.900,00 3,22 1.900,00 3,22 - -

194.761,51 54,70

     Despesas Correntes 133.692,00 297.080,90 207.413,76 69,82 194.931,65 65,62 194.761,51

- - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 133.692,00 356.080,90 209.313,76 58,78 196.831,65 55,28

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

11,03

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

1.099.529,86 73,04

     Despesas de Capital - 143.951,97 21.779,00 15,13 15.879,00 11,03 15.879,00

68,18 1.115.408,86 67,63

     Despesas Correntes 485.940,00 1.505.380,83 1.157.822,16 76,91 1.108.668,06 73,65

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 485.940,00 1.649.332,80 1.179.601,16 71,52 1.124.547,06

54,06

     Despesas de Capital - 1.098.351,50 78.330,54 7,13 78.330,54 7,13 78.330,54 7,13

1.890.000,23 42,48

     Despesas Correntes 1.671.752,00 3.351.158,24 2.081.456,77 62,11 1.832.148,04 54,67 1.811.669,69

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.671.752,00 4.449.509,74 2.159.787,31 48,54 1.910.478,58 42,94

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS cOM SAUDE POR SUbFUNÇÕES E cATEGORIA EcONÔMIcA NÃO 
cOMPUTADAS NO cÁLcULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)
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Notas:

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

4.042.109,22 51,41

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal.

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar 
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

48,58 3.264.871,53 48,19

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 7.795.123,00 7.861.994,13 4.563.689,10 58,05 4.183.716,73 53,21

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes³

2.291.384,00 6.774.406,22 3.610.686,60 53,30 3.291.338,22

21,69

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.086.507,00 14.636.400,35 8.174.375,70 55,85 7.475.054,95 51,07 7.306.980,75 49,92

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - 380.498,28 94.824,64 24,92 85.273,87 22,41 82.511,43

61,37 497.858,88 60,49

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 600.692,00 823.080,90 519.085,45 63,07 505.101,82

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

3.398.743,60 51,37

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - -

49,66 3.327.866,84 48,82

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 5.501.963,00 6.616.211,43 3.870.693,34 58,50 3.499.792,87 52,90

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.983.852,00 6.816.609,74 3.689.772,27 54,13 3.384.886,39

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100
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DESPESAS TOTAIS cOM SAÚDE EXEcUTADAS cOM REcURSOS PRÓPRIOS E cOM 
REcURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 36/2020
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 07 de setembro de 2020, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Licitações do Brasil, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA E FRACIONADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR., Valor R$ 33.224,41 (trinta e três mil duzentos e vinte e quatro 
reais e quarenta e um centavos). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário 
de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil (www.bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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DESPESAS TOTAIS cOM SAÚDE EXEcUTADAS cOM REcURSOS PRÓPRIOS E cOM 
REcURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

10/2.019 A 9/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual9 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  1.580.576,58  1.653.762,48  2.941.806,25  1.835.034,99  2.109.605,05  1.703.081,76  1.561.259,11  1.949.572,15  1.635.107,26  1.974.146,80  1.849.329,99  696.186,64  27.929.016,64 21.489.469,06

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  76.551,84  64.629,71  150.062,66  65.615,72  65.183,17  85.614,12  158.288,20  195.774,93  32.663,38  101.210,68  74.778,90  389,70  1.516.260,00 1.070.763,01

      IPTU  4.328,85  9.539,04  9.064,28  3.892,12  3.788,75  6.317,98  52.496,48  55.094,14  0,00  21.039,61  13.569,35  0,00  340.000,00 179.130,60

      ISS  15.799,11  13.019,44  24.248,75  20.606,72  15.589,17  18.059,68  19.358,24  12.768,78  11.400,32  18.346,20  21.799,60  389,70  162.500,00 191.385,71

      ITBI  14.358,93  9.810,05  14.945,05  11.841,25  10.300,00  4.151,55  8.811,75  12.841,50  0,00  21.300,00  9.440,00  0,00  283.400,00 117.800,08

      IRRF  31.255,61  17.806,77  91.248,87  20.644,29  18.203,21  15.868,24  21.324,24  56.011,73  21.263,06  12.096,46  10.275,10  0,00  280.000,00 315.997,58

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  10.809,34  14.454,41  10.555,71  8.631,34  17.302,04  41.216,67  56.297,49  59.058,78  0,00  28.428,41  19.694,85  0,00  450.360,00 266.449,04

    Contribuições  57.928,58  92.622,48  81.441,15  74.501,21  68.931,44  64.133,83  75.887,23  68.784,26  0,00  1.478,36  780,44  0,00  671.200,00 586.488,98

    Receita Patrimonial  7.722,86 -3.813,50  1.667,90  1.632,17  693,75  1.034,67  758,52  46,80  15,84  483,01  0,00  0,00  47.500,00 10.242,02

      Rendimentos de Aplicação Financeira  7.244,86 -3.813,50  1.428,90  1.154,17  693,75  795,67  280,52  46,80  15,84  5,01  0,00  0,00  47.500,00 7.852,02

      Outras Receitas Patrimoniais  478,00  0,00  239,00  478,00  0,00  239,00  478,00  0,00  0,00  478,00  0,00  0,00  0,00 2.390,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  120,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 120,00

    Transferências Correntes  1.421.709,90  1.497.523,38  2.706.317,85  1.691.415,23  1.971.649,00  1.548.600,03  1.324.188,10  1.684.846,16  1.602.428,04  1.870.974,75  1.773.770,65  695.796,94  25.694.056,64 19.789.220,03

      Cota-Parte do FPM  590.257,03  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  981.564,10  623.513,17  205.587,69  12.038.000,00 9.165.330,13

      Cota-Parte do ICMS  249.579,73  185.986,37  251.764,78  201.450,63  189.015,05  194.264,25  153.348,44  109.560,22  188.240,09  179.962,42  176.418,57  57.542,03  4.325.000,00 2.137.132,58

      Cota-Parte do IPVA  9.235,25  10.286,91  11.695,66  222.271,43  119.140,14  100.592,50  19.894,98  22.986,66  29.546,19  26.403,96  0,00  0,00  515.000,00 572.053,68

      Cota-Parte do ITR  66.558,18  39.200,20  54.377,21  20.256,32  0,00  88,27  0,00  3.549,31  38,49  315,94  500,60  1.251,41  190.000,00 186.135,93

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  3.105,47  3.261,21  3.833,23  2.770,53  2.888,08  2.665,27  2.391,84  2.384,83  2.144,66  2.576,32  2.979,58  2.225,61  52.000,00 33.226,63

      Transferências do FUNDEB  262.729,95  240.129,00  276.906,08  312.005,29  306.020,80  226.375,36  217.037,51  166.993,65  182.158,73  196.859,83  132.367,63  164.163,81  3.279.800,00 2.683.747,64

      Outras Transferências Correntes  240.244,29  217.596,44  742.060,29  124.310,53  186.554,56  341.634,69  262.044,04  679.925,56  630.913,37  483.292,18  837.991,10  265.026,39  5.294.256,64 5.011.593,44

    Outras Receitas Correntes  16.663,40  2.800,41  2.316,69  1.870,66  3.147,69  3.699,11  2.137,06  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 32.635,02

DEDUÇÕES (II)  183.747,07  207.959,52  255.795,77  251.019,82  295.814,66  196.117,95  169.021,25  167.585,34  157.871,15  158.635,02  160.682,34  53.321,33  3.274.000,00 2.257.571,22

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  183.747,07  207.959,52  255.795,77  251.019,82  295.814,66  196.117,95  169.021,25  167.585,34  157.871,15  158.635,02  160.682,34  53.321,33  3.274.000,00 2.257.571,22

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.396.829,51  1.445.802,96  2.686.010,48  1.584.015,17  1.813.790,39  1.506.963,81  1.392.237,86  1.781.986,81  1.477.236,11  1.815.511,78  1.688.647,65  642.865,31  19.231.897,84  24.655.016,64

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  400.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 400.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.396.829,51  1.445.802,96  2.686.010,48  1.584.015,17  1.813.790,39  1.506.963,81  1.392.237,86  1.381.986,81  1.477.236,11  1.815.511,78  1.688.647,65  642.865,31  18.831.897,84  24.655.016,64

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.396.829,51  1.445.802,96  2.686.010,48  1.584.015,17  1.813.790,39  1.506.963,81  1.392.237,86  1.381.986,81  1.477.236,11  1.815.511,78  1.688.647,65  642.865,31  18.831.897,84  24.655.016,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/set/2020 as 11h e 32m.
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Quadrimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Quadrimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Quadrimestre

2020

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2020

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Quadrimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Quadrimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Quadrimestre

2020

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2020

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Quadrimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Quadrimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Quadrimestre

2020

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2020

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Quadrimestre

2020

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2020

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Quadrimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Quadrimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Quadrimestre

2020

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2020

até  o
Quadrimestre

2019

até  o
Quadrimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

-8.580,39 521.031,08  529.611,47 2019  2.184.104,08

-36.605,99 515.868,61  552.474,60 2020  2.147.498,09

-58.988,71 496.122,05  555.110,76 2021  2.088.509,38

-94.488,92 479.310,59  573.799,51 2022  1.994.020,46

-143.347,06 472.133,53  615.480,59 2023  1.850.673,40

-143.184,19 464.366,16  607.550,35 2024  1.707.489,21

-146.808,21 459.904,82  606.713,03 2025  1.560.681,00

-154.956,17 450.418,89  605.375,06 2026  1.405.724,83

-187.908,68 445.059,52  632.968,20 2027  1.217.816,15

-174.601,29 430.722,31  605.323,60 2028  1.043.214,86

-99.548,84 420.162,43  519.711,27 2029  943.666,02

-89.535,44 427.825,49  517.360,93 2030  854.130,58

-93.806,43 424.801,36  518.607,79 2031  760.324,15

-81.964,95 423.800,36  505.765,31 2032  678.359,20

-70.777,46 427.946,81  498.724,27 2033  607.581,74

-20.216,25 434.916,84  455.133,09 2034  587.365,49

 7.635,15 425.524,77  417.889,62 2035  595.000,64

 36.794,05 430.790,84  393.996,79 2036  631.794,69

 86.046,11 438.580,91  352.534,80 2037  717.840,80

 119.359,70 440.614,94  321.255,24 2038  837.200,50

 167.092,63 447.755,47  280.662,84 2039  1.004.293,13

 211.492,19 455.571,44  244.079,25 2040  1.215.785,32

 253.304,48 458.406,67  205.102,19 2041  1.469.089,80

 287.817,23 458.136,23  170.319,00 2042  1.756.907,03

 322.658,61 462.723,51  140.064,90 2043  2.079.565,64

 349.003,97 465.278,85  116.274,88 2044  2.428.569,61

-54.579,43 41.563,07  96.142,50 2045  2.373.990,18

-39.876,37 39.465,01  79.341,38 2046  2.334.113,81

-44.851,48 36.862,33  81.713,81 2047  2.289.262,33

-33.711,25 35.083,24  68.794,49 2048  2.255.551,08

-33.200,38 33.587,15  66.787,53 2049  2.222.350,70

-26.530,33 31.978,75  58.509,08 2050  2.195.820,37

-30.935,21 30.127,80  61.063,01 2051  2.164.885,16

-25.454,96 28.916,05  54.371,01 2052  2.139.430,20

-32.600,36 28.951,22  61.551,58 2053  2.106.829,84

-26.637,79 28.769,20  55.406,99 2054  2.080.192,05

-31.261,81 27.351,30  58.613,11 2055  2.048.930,24

-26.133,59 25.971,74  52.105,33 2056  2.022.796,65

-24.136,85 23.469,31  47.606,16 2057  1.998.659,80

-20.157,75 19.984,60  40.142,35 2058  1.978.502,05

-19.580,45 19.089,45  38.669,90 2059  1.958.921,60

-14.348,12 17.610,70  31.958,82 2060  1.944.573,48

-11.426,66 15.556,83  26.983,49 2061  1.933.146,82

-8.699,14 13.458,50  22.157,64 2062  1.924.447,68

-10.212,73 12.643,09  22.855,82 2063  1.914.234,95

-7.456,41 11.870,09  19.326,50 2064  1.906.778,54

-6.611,73 11.138,83  17.750,56 2065  1.900.166,81

-5.152,36 9.082,94  14.235,30 2066  1.895.014,45

-3.079,60 8.223,81  11.303,41 2067  1.891.934,85

-2.041,64 7.713,41  9.755,05 2068  1.889.893,21

-169,85 7.230,87  7.400,72 2069  1.889.723,36
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 1.019,83 6.773,92  5.754,09 2070  1.890.743,19

-318,25 4.838,49  5.156,74 2071  1.890.424,94

-48,11 4.323,69  4.371,80 2072  1.890.376,83

-548,57 3.698,78  4.247,35 2073  1.889.828,26

-298,26 3.221,81  3.520,07 2074  1.889.530,00

-2.072,54 2.822,44  4.894,98 2075  1.887.457,46

-1.049,62 2.587,77  3.637,39 2076  1.886.407,84

 244,51 2.170,93  1.926,42 2077  1.886.652,35

 547,59 2.032,21  1.484,62 2078  1.887.199,94

 462,18 1.900,48  1.438,30 2079  1.887.662,12

 462,10 1.615,48  1.153,38 2080  1.888.124,22

 302,11 1.509,01  1.206,90 2081  1.888.426,33

 581,21 939,35  358,14 2082  1.889.007,54

 604,06 877,16  273,10 2083  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2084  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2085  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2086  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2087  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2088  1.889.611,60

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00

 0,00 0,00  0,00 2094  0,00
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PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
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municipio DE pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 300, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2892 de 24 de setembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 207.811,00 (duzentos e sete mil e oitocentos e onze reais) por Superávit Financeiro de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507) R$ 207.811,00
TOTAL			    R$ 207.811,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
507– COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A,CF R$ 207.811,00
TOTAL				     R$ 207.811,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio DE pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 301, DE 24 SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando as 
disposições da Lei nº 2893 de 24 de setembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507) R$ 100.000,00
TOTAL	  R$ 100.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 507) R$ 100.000,00
TOTAL	  R$ 100.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio DE pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 302, DE 24 SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2894 de 24 de setembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 231.660,20 (duzentos e trinta e um mil, seiscentos e sessenta reais e vinte centavos) por anulação de dotação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002) R$ 231.660,20
TOTAL	  R$ 231.660,20
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507) R$ 231.660,20
TOTAL	  R$ 231.660,20
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio DE pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 303, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2763 de 20 de dezembro de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL		   		   R$ 10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL		   		   R$ 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio DE pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2892, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 207.811,00 (duzentos e sete mil e oitocentos e onze reais) por Superávit Financeiro de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507) R$ 207.811,00
TOTAL			    R$ 207.811,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
507– COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A,CF R$ 207.811,00
TOTAL				     R$ 207.811,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio DE pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2893, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507) R$ 100.000,00
TOTAL	  R$ 100.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 507) R$ 100.000,00
TOTAL	  R$ 100.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio DE pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2894, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 231.660,20 (duzentos e trinta e 
um mil, seiscentos e sessenta reais e vinte centavos) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002) R$ 231.660,20
TOTAL	  R$ 231.660,20
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507) R$ 231.660,20
TOTAL	  R$ 231.660,20
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 24 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  121.823,61

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  121.823,61

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  121.823,61

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -121.823,61 -123.810,04-1.986,43

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 24/set/2020 as 11h e 46m.
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.020/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 3.301.404,83  807.181,04  2.494.223,79

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 3.301.404,83  807.181,04  2.494.223,79

 3.301.404,83  807.181,04  2.494.223,79

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 2.940.404,83  522.358,11

 0,00  0,00

 361.000,00  284.822,93

 2.418.046,72

 0,00

 76.177,07

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 24/set/2020 as 11h e 44m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 24.655.016,64RECEITAS CORRENTES (I)  13.060.389,58
 1.516.260,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  779.129,10

 340.000,00      IPTU  156.198,43
 162.500,00      ISS  137.928,71
 283.400,00      ITBI  78.686,05
 280.000,00      IRRF  175.686,33
 450.360,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  230.629,58
 671.200,00    Contribuições  354.496,77

 47.500,00    Receita Patrimonial  4.664,76
 47.500,00      Aplicações Financeiras (II)  2.991,76

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  1.673,00
 22.420.056,64    Transferências Correntes  11.911.124,43

 9.030.400,00      Cota-Parte do FPM  4.644.075,62
 3.460.000,00      Cota-Parte do ICMS  1.113.807,88

 412.000,00      Cota-Parte do IPVA  432.668,72
 152.000,00      Cota-Parte do ITR  19.799,18

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 41.600,00      Transferências da LC 61/1989  16.640,92

 3.279.800,00      Transferências do FUNDEB  1.739.818,80
 6.044.256,64      Outras Transferências Correntes  3.944.313,31

 0,00    Demais Receitas Correntes  10.974,52
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 0,00      Receitas Correntes Restantes  10.974,52

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  24.607.516,64  13.057.397,82
 2.449.750,00  1.558.103,81RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 2.449.750,00  1.558.103,81    Transferências de Capital
 330.000,00  0,00      Convênios

 2.119.750,00  1.558.103,81      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.558.103,81 2.449.750,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  27.057.266,64  14.615.501,63

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  21.131.785,39  11.375.621,60  11.309.364,36  10.053.259,93  1.466.158,38  64.920,18  51.857,68
    Pessoal e Encargos Sociais  9.923.103,72  6.208.311,89  6.195.954,41  6.014.883,21  170.802,26  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  15.000,00  1.514,89  1.514,89  1.514,89  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  11.193.681,67  5.165.794,82  5.111.895,06  4.036.861,83  1.295.356,12  64.920,18  51.857,68
      Transferências Constitucionais e Legais  552.875,56  223.496,98  212.538,46  166.022,69  216.214,35  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  10.640.806,11  4.942.297,84  4.899.356,60  3.870.839,14  1.079.141,77  64.920,18  51.857,68
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  21.116.785,39  11.374.106,71  11.307.849,47  10.051.745,04  1.466.158,38  64.920,18  51.857,68
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  3.100.404,83  634.341,20  404.991,02 404.991,02 1.542.110,13 150.304,50 634.341,20
    Investimentos  2.940.404,83  522.358,11  404.991,02 404.991,02 1.542.110,13 50.606,61 522.358,11
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  160.000,00  111.983,09  0,00 0,00 0,00 99.697,89 111.983,09
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  2.940.404,83  522.358,11  522.358,11  1.542.110,13 50.606,61  404.991,02 404.991,02
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  330.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  24.387.190,22  11.896.464,82  11.830.207,58  10.102.351,65  3.008.268,51  469.911,20  456.848,70

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.048.032,77

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 2.991,76
 1.514,89

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.049.509,64

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Quadrimestre  (b)

 1.801.132,29 2.082.082,66DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-2.606.136,38-3.451.590,32DEDUÇÕES (XXIX)
-2.900.272,13-3.451.590,32    Disponibilidade de Caixa
 1.564.868,98 1.366.427,05      Disponibilidade de Caixa Bruta
 4.465.141,11 4.818.017,37      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 294.135,75 0,00    Demais Haveres Financeiros
 4.407.268,67 5.533.672,98DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.126.404,31

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 352.876,26
 0,00

 1.755.164,61
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-1.479.183,02
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.049.509,64

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.048.032,77

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  42.657,58
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  42.657,58
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 24/set/2020 as 11h e 38m.
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Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 278/2020 
 

 
Nomeação do funcionário 

MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO, portador 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.646.540-1 SSP PR, para ocupar o cargo de provimento por prazo 

determinado de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, na base descentralizada de Nova Londrina – PR, selecionado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 002/2020, a contar o efetivo exercício de 28 de Setembro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 24 de Setembro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 279/2020 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.646.540-1 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento 

por prazo determinado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base descentralizada na cidade de Nova Londrina - PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 28.09.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 24 de Setembro de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 279/2020 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 10.646.540-1 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento 

por prazo determinado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base descentralizada na cidade de Nova Londrina - PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 28.09.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 24 de Setembro de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE REVOGAÇÃO
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS nº 011/2020
PROCESSO Nº 089/2020
O Município de Francisco Alves/PR, por meio da Secretaria de Educação, considerando o curto espaço de tempo entre 
a teórica declaração do vencedor e o término da presente gestão, o que significa que o objeto licitado não poderá ser 
executado até o término da gestão atual e a licitação em comento trará ônus, encargos e obrigações para a próxima 
administração municipal e considerando que, no decorrer dos próximos anos, a nova administração poderá decidir e 
dar andamento a presente reforma na forma que entender conveniente, resolve, com fundamento no art. 49 da Lei nº 
8.666/93 e na súmula 473 do STF, REVOGAR o presente procedimento licitatório.
Francisco Alves -PR, 22 de Setembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PRESIDENTE CPL
Portaria n° 001/2020
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
Contratada: A. A. CAVALARI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI – EPP. CNPJ Nº 04.177.282/0001-58.
Objeto: O objeto do presente contrato é o fornecimento e instalação de luminárias para iluminação pública em LED, 
conforme especificações constantes na proposta e Termo de Referência: 19 – lote nº 01.
Valor Global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 311.900,00 (trezentos e onze mil e 
novecentos reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data de assinatura.
    Francisco Alves-PR, 24 de setembro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

OITAVO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 016/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e 
CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de Francisco 
Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de 
Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório 
nº-008/2020, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-005/2020, que neste ato terá seu OITAVO termo aditivo 
impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL e GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:	                            VALOR DO 7º ADITIVO:   	                            VALOR CORRIGIDO:
ETANOL	 R$-2,98-	 R$-2,96-
GASOLINA COMUM                        	 R$-4,33-	 R$-4,18-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve uma redução no valor de R$-2.442,91 (dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos) 
fica o valor global do Contrato n.º 016/2020 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 141.800,96 (cento e quarenta e um mil oitocentos reais e noventa e 
seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR., 15 de setembro de 2020.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP
 Contratada
MAURICIO BELTRAMIN
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

OITAVO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 018/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e 
CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de Francisco 
Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de 
Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório 
nº-009/2020, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-006/2020, que neste ato terá seu OITAVO termo aditivo 
impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência 
reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os itens denominados ETANOL e GASOLINA COMUM sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:	                            VALOR DO 7º ADITIVO:   	                            VALOR CORRIGIDO:
ETANOL	 R$-2,98-	 R$-2,96-
GASOLINA COMUM                         R$-4,33-	R$-4,18-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve uma redução no valor de R$-3.115,31 (três mil cento e quinze reais e trinta e um centavos) fica o valor global 
do Contrato n.º 018/2020 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 201.786,25 (duzentos e um mil setecentos e oitenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR., 15 de setembro de 2020.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP
Contratada
MAURICIO BELTRAMIN
 Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

LEI MUNICIPAL  Nº 1096/2020
24/09/2020
SÚMULA: Estabelece sentido único de tráfego na Avenida Leão Gondim de Oliveira, nas proximidades do Terminal 
Rodoviário João Cortez Capel e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica estabelecido sentido único (norte para sul) de tráfego na Avenida Leão Gondim de Oliveira, especificamente 
na lateral da quadra 50, da planta desta cidade, ao redor do Terminal Rodoviário João Cortez Capel.
Art. 2º Fica estabelecido sentido único (sul para norte) de tráfego na Avenida Leão Gondim de Oliveira, especificamente 
na lateral da quadra 61, da planta desta cidade, ao redor do Terminal Rodoviário João Cortez Capel.
Art. 3º Caberá ao Poder Executivo Municipal, a partir da entrada em vigor da presente lei, providenciar a devida 
sinalização nos trechos mencionados nos artigos 1º e 2º.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de setembro do ano de dois mil e vinte, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

ATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020	
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 011/2020.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 011/2020, que trata da Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de 
medicamentos, para atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, de acordo com as condições e 
especificações constantes em edital, anexos, e o Termo de Referência, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas:  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA para os lotes nº 1, 104, 143, 152, 
156, 170, 171, 173, 176, 198, 201, 225, 264, 274, 276, 279, 320, 323, 324, 328, 345, 364, 372, 374, 375, 376, 
388, 427, 435, 439, 440, 441, 442, 457, 476, 519, 544, 546, 552, 591, 594, 600, INOVAMED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA – ME para os lotes nº 2, 3, 6, 20, 21, 30, 48, 49, 60, 71, 73, 87, 133, 142, 144, 194, 197, 
204, 206, 208, 235, 256, 266, 285, 302, 318, 319, 341, 354, 357, 377, 396, 397, 409, 424, 430, 436, 438, 449, 450, 
458, 466, 475, 504, 510, 537, 559, 561, 569, 576, 583, 602, PONTAMED FARMACEUTICA LTDA para os lotes nº 
4, 12, 27, 28, 33, 40, 61, 65, 66, 68, 84, 85, 89, 103, 172, 193, 202, 271, 272, 273, 289, 332, 363, 390, 443, 456, 
464, 529, 539, 557, 595, 596, 609, AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para os lotes nº 5, 32, 88, 
90, 129, 186, 192, 221, 342, 421, 425, 621, BASCEL SOLUÇÕES LTDA para os lotes nº 8, 34, 59, 165, 166, 167, 
239, 245, 308, 310, 311, 314, 315, 316, 389, 399, 401, 453, 541, 550, 568, MEDILAR IMP. DISTR. PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES S/A para os lotes nº 11, 15, 36, 39, 41, 45, 51, 52, 81, 126, 138, 139, 140, 145, 146, 
147, 151, 177, 196, 219, 223, 224, 227, 229, 244, 281, 283, 305, 325, 333, 360, 362, 366, 404, 417, 444, 445, 448, 
473, 479, 481, 508, 514, 515, 522, 530, 563, 572, 579, 597, 603, ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA para os lotes nº 14, 29, 79, 82, 98, 137, 159, 162, 238, 240, 247, 248, 268, 277, 290, 291, 298, 304, 307, 327, 
350, 368, 395, 402, 406, 408, 410, 420, 432, 447, 477, 478, 486, 497, 498, 538, 570, 578, 580, 608, 610, 611, 616, 
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para os lotes nº 16, 17, 37, 429, 545, LICIMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA para 
os lotes nº 18, 19, 64, 76, 91, 120, 121, 181, 241, 394, 411, 413, 414, 437, 462, 493, 547, F & F DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA para os lotes nº 22, 35, 54, 70, 75, 93, 94, 112, 128, 130, 135, 136, 155, 180, 183, 
185, 187, 188, 207, 210, 243, 254, 259, 260, 263, 267, 280, 284, 294, 299, 300, 355, 365, 367, 378, 383, 415, 419, 
470, 471, 472, 482, 488, 494, 503, 509, 531, 533, 560, 564, 577, 584, 586, 598, 601, 605, 607, 612, CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para os lotes nº 24, 38, 69, 96, 99, 100, 105, 106, 107, 123, 
124, 125, 134, 199, 209, 213, 214, 226, 236, 237, 246, 250, 288, 296, 330, 358, 361, 426, 446, 451, 463, 468, 474, 
483, 487, 491, 492, 500, 501, 511, 520, 523, 571, 620, PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
para os lotes nº 25, 74, 127, 131, 132, 148, 149, 160, 164, 179, 191, 195, 205, 216, 217, 251, 255, 261, 269, 295, 
312, 321, 322, 331, 334, 335, 343, 356, 370, 371, 379, 380, 381, 384, 385, 386, 403, 412, 416, 423, 455, 505, 
506, 512, 513, 521, 548, 549, 554, 555, 562, 575, 585, 614, 617, 618, PRO- SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI para os lotes n° 31, 230, 297, 336, 337, 338, 352, 359, 461, A.G. KIENEN & CIA LTDA 
para os lotes n° 50, 109, 111, 119, 150, 154, 157, 174, 203, 211, 212, 231, 232, 252, 257, 265, 270, 369, 382, 391, 
398, 407, 460, 480, 484, 495, 502, 516, 517, 532, 582, 587, 588, 592, 593, 606, GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para os lotes n° 55, 118, 153, 190, 200, 222, 286, 301, 
303, 317, 329, 344, 433, 454, 490, CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para os lotes n° 62, 347, 
348, 349, 469, 553, DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME para os lotes n° 72, 169, 178, 
228, 452, 496, AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI-ME para lotes n° 77, 78, 
97, 163, 168, 215, 339, 340, 467, 540, 543, 558, 574, 599, 615, 619, RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA para os lotes n° 141, 158, 249, 373, 431, 604, PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para 
os lotes n° 182, 233, 234, 253, 292, 346, 428, 551,  COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA para os lotes 
n° 220, 242, 258, 282, 287, 353, 387, 418, 434, 459, MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA para o lote n° 313,  MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE S/A para os lotes n° 351, 622, M.U. BACKES E CIA 
LTDA ME para os lotes n° 392, 565, 589, D & D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI ME para os lotes 
n° 524, 525, 526, 527, GALEGOS IMPORTADORA LTDA – ME para o lote n° 528, nos termos da ata e demais 
documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 24 de setembro de 2020.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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LEI ORDINÁRIA Nº  562/2020, de 17 de Setembro de 2020.
 
 

Dispõe sobre a Elaboração da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras
providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O orçamento do Município de Alto Piquiri, relativo ao Exercício de 2021 será elaborado e
executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nos termos da
presente Lei, em cumprimento ao disposto no Art. 165, parágrafo 2º da Constituição Federal, Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e Lei Orgânica Municipal, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Pública Municipal;

III - a estrutura dos orçamentos;

IV - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI - as disposições sobre as despesas com pessoal;

VII - as disposições sobre alterações na Legislação Tributária; e

VIII - as disposições gerais.

Capítulo II
DAS METAS FISCAIS

Art. 2º Em cumprimento ao estabelecido no Art. 4º da Lei Complementar 101 de 04 de maio de
2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal e montante da
dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em
conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006-STN.

Art. 3º A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta e Indireta
constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia
Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4º Os Anexos de Metas Fiscais, referidos no Art 2º desta Lei constituem-se dos seguintes:

I - Demonstrativo I – Metas Anuais;

II - Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

III - Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

VI - Demonstrativo VI – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas;

VII - Demonstrativo VII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo único Os demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade
Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

Seção I
METAS ANUAIS

Art. 5º Em cumprimento ao § 1º, do Art 4º, da Lei de responsabilidade Fiscal – LRF, o Demonstrativo
I – Metas Anuais, será elaborado em valores correntes e constantes, relativos às Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de
Referência e para os dois seguintes.

§ 1º Os valores correntes dos exercícios de 2021, 2022 e 2023 deverão levar em conta a previsão
de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento
salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas,
projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro, Índice Oficial de Inflação Anual,
dentre os sugeridos pela Portaria nº 633 de 30 de agosto de 2006 - STN;

§ 2º Os valores da coluna %PIB, serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicado por 100.

Seção II
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 6º Atendendo ao disposto no § 2º, Inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II – Avaliação do
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício anterior, de Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,
incluindo analise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como
metas.

Seção III
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS

ANTERIORES

Art. 7º De acordo com o § 2º, Item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas Resultado
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar
instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-se com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas
com os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo único Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados
no Demonstrativo I.

Seção IV
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 8º Em obediência ao § 2º, Inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV – Evolução do
Patrimônio Líquido deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua
Consolidação.

Seção V
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 9º O § 2º, Inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do Patrimônio Líquido, estabelece
também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio,
devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por Lei aos regimes de
previdência social, geral ou próprio dos servidos públicos. O Demonstrativo V – Origem e Aplicações
dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos estabelecem de onde foram obtidos os recursos e
onde foram aplicados.

Seção VI
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 10. Conforme o estabelecido no § 2º, Inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais
deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de
maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ 1º A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsidio, crédito presumido,
concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios
que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita,
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

Seção VII
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 11. O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de
sua execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo único O Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas de Caráter
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades
que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

Seção VIII
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESA,

RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA

SubSeção I
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS

Art. 12. O § 2º, Inciso II, do Art 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja
instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, evidenciando a consistência delas
com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo único De conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006 - STN, a base
de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na
despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2021, 2022 e 2023.

SubSeção II
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTA PRIMÁRIO

Art. 13. A finalidade do conceito Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários
são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de
suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo único O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do
Tesouro Nacional, relativa às normas de contabilidade pública.

SubSeção III
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL

Art. 14. O cálculo do Resultas Nominal deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo
Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo único O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar em conta a Dívida
Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos
Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas
de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará da Dívida Fiscal Liquida.

SubSeção IV
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE MONTANTE DA DÍVIDA

PÚBLICA

Art. 15. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será
representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo único Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração,
constituídas dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2021,
2022 e 2023.

Capítulo III
AS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 16. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2021
estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e
normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 serão destinados, preferencialmente,
para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual - PPA, não se
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder Executivo poderá aumentar ou
diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

Capítulo IV
DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 17. O orçamento para o exercício de 2021 obedecerá aos Poderes Legislativo e Executivo,
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da
Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida
em cada Ente da Administração Municipal.

Art. 18. A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das
Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos Fiscais
e da Seguridade Social desdobrada as despesas por função, sub-função, projeto, atividade ou
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de
despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e
163/2001 e alterações posteriores, o que deverá estar anexado os Anexos exigidos nas Portarias da
Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 19. A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o Art. 21,
Parágrafo Único, Inciso I da Lei 4.320/64, conterá:

I - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa
(Principio da Transparência, Art 48 da LRF);

II - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquida, Despesa com Pessoal e seu
comprometimento de 2018 a 2021 (Art. 20,71 e 48 da LRF) ;

III - Quadro Demonstrativo das despesas com Serviços de Terceiros e seu percentual de
Comprometimento das Receitas Correntes Liquidas de 2018 a 2021 (Art. 72 da LRF);

IV - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Art. 212, da Constituição Federal e 60 dos ADCT);

V - Demonstrativos dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde (Art. 77 dos ADCT);

VI - Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro. Posição semestre anterior ao
encaminhamento da Proposta ao Legislativo – (Princípio da Transparência, Art. 48 da LRF);

VII - Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada, com identificação dos Credores no
encerramento do último semestre (Princípio da Transparência, Art. 48 da LRF).

Capítulo V
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS

ALTERAÇÕES 

Art. 20. Orçamento para o Exercício de 2021 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência
e do equilíbrio entre as receitas e despesas, abrangendo os Poderes, Legislativo e Executivo,
Fundos, Empresas Públicas e Outras (Arts. 1º, § 1º, 4º Inciso I, “a” e 48 LRF).

Art. 21. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2021 deverão observar os
efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o
crescimento econômico. A ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos
três exercícios e a projeção para os dois seguintes (Art. 12 da LRF).

Parágrafo único Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária, o
Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os
estudos e as estimativas de Receitas para os exercícios subsequentes e as respectivas memórias
de cálculo (Art. 12, §3º da LRF).

Art. 22. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes, Legislativo e Executivo, de
forma proporcional as suas dotações e observada a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de
limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários (Art. 9º da LRF).

Art. 23. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir a programação de proposta de alterações do
Plano Plurianual, que tenham sido objeto de projetos de Lei específica.

Art. 24. Na programação da despesa não poderá ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente
instituídas as unidades executoras;

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;

III - incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução Especial, ressalvados os
casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do Art. 167, §3º, da Constituição
Federal;

IV - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência de outra
esfera de governo.

Art. 25. O Município poderá, mediante autorização em Lei especifica, conceder ajuda financeira a
título de “subvenções sociais”, a entidades privadas sem fins lucrativos, de entidades de natureza
continuada, que preencham as seguintes condições: (Art. 4º, I, f e 26 da LRF)

I - seja atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde,
educação ou cultura, e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;

II - que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente transferido;

III - esteja cadastrada no Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos
deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no exercício
de 2021 por três autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2º As entidades beneficiadas nos termos deste artigo prestarão contas ao Poder Executivo, dos
recursos recebidos, mensalmente, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação de contas
pendente.

§ 3º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à
fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos
para os quais receberam os recursos.

§ 4º Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênio, conforme determina o Art. 116 e
parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5º A Lei Orçamentária anual conterá a relação das entidades beneficiadas com subvenção sociais.

§ 6º Excetuam-se do disposto nos incisos I, II e III, deste artigo as Associações de Pais e Mestres –
APMs das Escolas Municipais, e outras Associações representativas de classes que venham prestar
serviços ao Município, caso em que será firmado Termo de Cooperação Técnica Financeira.

Art. 26. Nos termos dos artigos 7º, 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a:

I - Abrir Créditos Adicionais Suplementares mediante Decreto do Poder Executivo até o limite de
15% (quinze por cento) do total da despesa fixada para o exercício de 2021.

II - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do Art. 43, Inciso I da Lei 4.320/64.

III - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for
efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do Art. 43 da
Lei 4.320/64.

IV - A abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos adicionais suplementares para
cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha
excedido a previsão de arrecadação e execução.

V - Transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do Inciso VI, Art. 167 da CF.

Parágrafo único Os créditos referidos nos incisos II, III, IV e V não serão computados no percentual
constante no inciso I deste artigo.

Art. 27. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o mesmo
detalhamento da Lei Orçamentária.

Parágrafo único Acompanhará os projetos de lei relativos a créditos adicionais, exposição de
motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos das
dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das operações especiais.

Art. 28. É vedada a aplicação de receita derivada da alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público para financiamento de despesas correntes, salvo se destinada por lei, ao Fundo
de Previdência Municipal, conforme Art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 29. Só poderão ser incluídos na Lei Orçamentária anual, novos projetos após adequadamente
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de manutenção e conservação do
patrimônio público, em observância ao Art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único Na programação dos investimentos pela administração pública serão observados
os seguintes critérios:

I - os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos;

II - as decisões do Orçamento Participativo;

III - a programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de viabilidade técnica,
econômica e financeira.

Art. 30. Para efeito de cumprimento ao disposto no § 3º do Art. 16 da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000, será considerada irrelevante a despesa de valor inferior a 10 (dez) salários
mínimos.

Art. 31. Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para cumprimento ao disposto no Art. 9º da Lei Complementar 101, de 04
de maio de 2000, será fixado em ato próprio os limites de empenho nos percentuais e montantes
estabelecidos por cada Órgão, e excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou
legal de execução e de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais
constante da Lei Orçamentária de 2021.

Art. 32. Para efeito do disposto no Inciso III do Art. 5º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de
2000, a Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência não inferior a 1% (um por cento) da
Receita Corrente Líquida prevista, para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.

Art. 33. O Poder Executivo é autorizado nos termos da Constituição Federal a:

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite de 10% (dez por cento) do
total do orçamento;

II - realizar operações de crédito nos moldes da legislação em vigor, limitada ao montante da
despesa de capital, podendo ser utilizada somente para despesas com investimento.

Art. 34. A despesa será programada de acordo com as seguintes prioridades:

I - custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de amortização e encargos da dívida;

III - contrapartida das Operações de Crédito.

Parágrafo único Somente depois de atendidas as prioridades acima, poderão ser programados
recursos para atender novos investimentos.

Art. 35. A Lei Orçamentária de 2021 poderá conter autorização para contratação de Operação de
Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, até 40%
(quarenta por cento) das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a
assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (Art. 30,31 e 32).

Art. 36. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização específica (Art. 32,
Parágrafo Único da LRF).

Art. 37. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de
empenho e movimentação financeira (Art. 31, § 1º, II da LRF).

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 38. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2021, criar
cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores,
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma
da lei, observados os limites e as regras da LRF (Art. 169, § 1º, I, II da Constituição Federal)

Parágrafo único Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na
Lei do Orçamento para 2021.

Art. 39. Ressalvada a hipótese do Inciso X do Art. 37 da Constituição Federal, a despesa total com
pessoal de cada um dos Poderes em 2021, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da
Receita Corrente Líquida, observado os limites prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente
Líquida respectivamente (Art. 71 da LRF).

Art. 40. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente
justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização das
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite
estabelecido no Art. 20, III da LRF (Art. 22, Parágrafo Único, V da LRF).

Art. 41. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal
caso elas ultrapassem o limites estabelecidos na LRF ( Art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 42. Para efeito desta Lei e registros contábeis entende-se como terceirização de mão-de-obra
referente substituição de servidores de que trata o Art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-
obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de
Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública
Municipal, desde que em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de
materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de
despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratos de Terceirização”.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 43. O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar benefícios
fiscais de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de
empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo
esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudo do
seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois
subsequentes (Art. 14 da LRF)

Art. 44. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao credito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em
Lei, não se constituindo como renúncia de receita (Art. 14, § 3º da LRF).

Art. 45. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas
de compensação (Art. 14, § 2º da LRF).

Art. 46. O Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU, para o exercício financeiro
de 2021, poderá ter desconto de até 10% (dez por cento) do valor lançado para pagamento à vista.

Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o
encerramento do período legislativo anual.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste
artigo.

§ 2º Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício
de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado executar a proposta orçamentária na forma original,
até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 48. Serão considerados legais as despesas com multa e juros pelo eventual atraso no
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 49. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício,
poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 50. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e
Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou
serviços de competência ou não do Município.

Art. 51. Fica alterado automaticamente os Anexos do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), quando houver alteração no Orçamento, utilizando o percentual de
suplementação constante da Lei Orçamentária Anual (LOA)e/ou Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Art. 52. Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2021.

Alto Piquiri, 17 de Setembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

USACIGA - AÇÚCAR, ÁLCOOL E ENERGIA ELÉTRICA LTDA. – 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ n.º 75.031.633/0001-66
NIRE 41208821795
ATA DA 14ª REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS
REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2020
DATA, HORA E LOCAL: 23 de setembro de 2020, às 10:00 horas, na sede social da sociedade (“Sociedade”), 
localizada no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, na Rodovia PR 082, KM 307+770, Zona Rural, CEP 
87.820-000.CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Sócios representando a totalidade do capital social, dispensada, portanto, 
a convocação prévia nos termos do art. 1.072, § 2º, da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Sr. Paulo Meneguetti, Presidente. Sr. Moacir Meneguetti, Secretário. ORDEM DO DIA: Apreciar a proposta 
de reduções do capital social, nos termos do art. 1.082, incisos I e II, da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
respectivamente, com posterior grupamento de quota. DELIBERAÇÕES: Os sócios, por votação unânime: Aprovaram, 
para absorver os prejuízos acumulados e prejuízos do exercício da Sociedade aferidos no Balanço Patrimonial 
levantado em 31.07.2020, nos termos do art. 1.082, inciso I, da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a redução 
do capital social da Sociedade atualmente de R$170.587.236,00 (cento e setenta milhões, quinhentos e oitenta 
e sete mil, duzentos e trinta e seis reais), para R$68.064.978,40 (sessenta e oito milhões, sessenta e quatro mil, 
novecentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), redução está no montante de R$102.522.257,60 (cento e 
dois milhões, quinhentos e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), que implicará 
a diminuição do valor nominal de cada uma das quotas sociais, para R$ 0,399003934855.Uma vez aprovada a 
redução de capital deliberada no item 5.1, acima, aprovaram, neste mesmo ato, uma segunda redução do capital 
social da Sociedade, nos termos do art. 1.082, inciso II, da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, por ser excessivo 
às necessidades operacionais da Sociedade, que, após a deliberação referida no item 5.1., acima, passou a ser 
de R$68.064.978,40 (sessenta e oito milhões, sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e oito reais e quarenta 
centavos), para R$9.134.152,00 (nove milhões, cento e trinta e quatro mil, cento e cinquenta e dois reais), redução 
esta que implicará (i) a diminuição do valor nominal de cada uma das quotas sociais, para R$0,05354534263, e (ii) 
a restituição de R$58.930.826,40 (cinquenta e oito milhões, novecentos e trinta mil, oitocentos e vinte e seis reais 
e quarenta centavos) aos sócios, de forma proporcional à participação de cada um no capital social da Sociedade, 
valor este representado por (ii.a.) a integralidade das 201.999.990 (duzentos e um milhões, novecentas e noventa 
e nove mil, novecentas e noventa) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal que a Sociedade detém no 
capital social da Usina Rio Paraná S.A – Em Recuperação Judicial, sociedade anônima com sede no Município 
de Eldorado, Estado do Mato Grosso do Sul, na Rodovia BR-163, Km 57, CEP 79970-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 07.743.689/0001-93 (“URP”), no valor de R$39.516.925,70 (trinta e nove milhões, quinhentos e dezesseis 
mil, novecentos e vinte e cinco reais e setenta centavos); (ii.b) créditos detidos pela Sociedade, no montante de 
R$19.413.900,00 (dezenove milhões, quatrocentos e treze mil e novecentos reais), oriundos de mútuos realizados em 
favor da URP no período compreendido entre 20.02.2014 e 20.05.2020; e (ii.c) R$0,70 (setenta centavos) em moeda 
corrente nacional. Em decorrência das reduções de capital deliberadas em 5.1 e 5.2, acima, aprovaram o grupamento 
das 170.587.236 (cento e setenta milhões, quinhentas e oitenta e sete mil, duzentas e trinta e seis) quotas em que 
se divide o capital da Sociedade, do valor nominal de R$0,05354534263, na proporção de 18,67576059 para cada 1 
(uma) quota (“Grupamento”). Em decorrência do Grupamento, o capital social da Sociedade passará a ser dividido em 
9.134.152 (nove milhões, cento e trinta e quatro mil, cento e cinquenta e duas) quotas, de valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada uma. Tendo em vista que após o Grupamento a participação do sócio Paulo Meneguetti será inferior a uma 
quota, os sócios farão entre si os ajustes fracionários de tal forma que o Sr. Paulo Meneguetti permaneça como titular 
de 1 (uma) quota. Consignaram que a redução de capital indicada no item 5.2, acima, somente será efetivada após 
decorrido o prazo legal de 90 (noventa) dias para a manifestação dos credores, contado das publicações exigidas por 
lei, sendo que a alteração contratual da Sociedade que formalizará as reduções de capital e o Grupamento de que 
trata a presente Ata será arquivada pelos meios próprios, concomitantemente com a presente, na Junta Comercial 
do Estado do Paraná. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se 
esta ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Cidade Gaúcha-Pr, 23 de setembro de 
2020.A presente é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Presidente - Paulo Meneguetti, Secretário - Moacir 
Meneguetti, Sócios Presentes: Usina de Açúcar Santa Teresinha Ltda. – Em Recuperação Judicial e Paulo Meneguetti.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO Nº 21/2020 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM AR 
CONDICIONADOS, GELADEIRAS, FREEZERS, LAVA ROUPAS ETC., COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL PRESENCIAL 
Nº 4/2020.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado 
a Sra. Aparecida Conceição Batista, (brasileira), inscrito no CPF/MF sob o nº 041.628.289-03, residente e domiciliado 
na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA, inscrita no CNPJ/MF 
sob número 12.938.406/0001-07, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato 21/2020, alterando por 
consequência o valor do contato de R$ 105.032,00 (cento e cinco mil e trinta e dois reais) para R$ 131.290,00 (cento 
e trinta e um mil e duzentos e noventa reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 
8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 24 de setembro de 2020
Nilson Cardoso de Souza			   Aparecida Conceição Batista
Município de Mariluz/PR			   Proprietária
Contratante				                  Contratada
Testemunhas

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA
A empresa J. DE SOUZA – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - EIRELLI torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Previa, para instalação de loteamento no imóvel lote de terras sob nº 01-A e 06-Rem.-2, das glebas nºs 02 e 
03 1ª Secção da Colônia Goioerê localizado no município de Tuneiras do Oeste Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 374/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da CONCORRENCIA 
nº 02/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Portaria nº 811/2020 de 01/07/2020, publicado em 03/07/2020, sobre 
o Processo de Licitação nº 176/2020, que tem por objeto Contratação de Empresa 
para a Pavimentação Asfáltica Município de Cruzeiro do Oeste. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Planejamento - Divisão de planejamento .
  Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPPR$ 1.013.883,00Um milhão treze mil oitocentos e 
oitenta e três reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 23 de setembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 369/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por 
Justificativa nº 62/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Portaria nº 811/2020 de 01/07/2020, publicado em 02/07/2020, que 
tem por objeto contratação de empresa para aquisição de Mascaras de malha para 
distribuição aos alunos da Rede Pública Municipal.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada:
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
HIROSE & ALMEIDA LTDAR$11.164,80
Onze mil cento e sessenta e quatro reais e oitenta centavos.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 22 de setembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº375/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Eletrônico 
nº 66/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 239/2020 de 10 de junho de 2020, publicado em 
11/06/2020, sobre o Processo de Licitação nº 131/2020, que tem objeto a aquisição 
de Aparelho de Raio X, para uso no hospital Municipal.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 74.900,00Setenta e quatro mil e 
novecentos reais.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 23 de setembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº373/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Eletrônico 
nº 83/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 239/2020 de 10 de junho de 2020, publicado em 11/06/2020, sobre o 
Processo de Licitação nº 176/2020, que tem objeto a aquisição de veículo (ambulância 
tipo B) para secretaria de saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
ANTONHOLI E GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOSR$ 190.000,00Cento e 
noventa mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 23 de setembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023% % % % %
 34.371.197,26

 33.255.034,97
 32.242.312,25

 31.873.518,73

-224.677,80

 2.831.957,03

-1.257.393,42

Receita Total

Receitas Primárias (I)
Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 32.033.141,96  34.094.280,00  39.280.800,00  40.066.416,00  41.268.353,00

 31.957.227,85  34.085.280,00  39.270.800,00  40.056.216,00  41.257.847,00
 32.297.529,23  32.320.280,00  37.417.800,00  38.166.416,00  39.318.353,00

 31.759.795,40  31.770.280,00  36.967.800,00  37.707.416,00  38.845.583,00

 1.056.614,37 -1.130.642,93 -590.000,00 -590.000,00 -490.000,00

 2.444.965,43  2.800.000,00  2.300.000,00  1.800.000,00  1.500.000,00

-200.779,05 -1.331.421,98 -1.921.421,98 -2.511.421,98 -3.001.421,98

 7,299

 4,061
-0,171

 0,358

-121,264

 15,828

 526,257

-6,045

-6,243
-0,070

-0,033

-193,453

-12,680

-84,920

-2,912-1,961-13,204

-13,205 -1,961 -2,912
-13,623 -1,961 -2,930

-14,060 -1,961 -2,930

 91,634  0,000  20,408

 21,739  27,778  20,000

-30,706 -23,493 -16,326

 1.381.516,24  197.432,45  2.315.000,00  2.303.000,00  2.348.800,00  2.412.264,00 599,741 -91,472  0,521 -1,950 -2,631

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 36.828.737,86  32.904.443,42  34.094.280,00  37.952.463,77  37.403.300,97  37.222.290,07

 35.632.769,97  32.826.464,45  34.085.280,00  37.942.801,93  37.393.778,94  37.212.814,11

 34.547.637,58  33.176.022,03  32.320.280,00  36.152.463,77  35.629.589,25  35.463.473,44

-240.742,26  1.085.354,28 -1.130.642,93 -570.048,31 -550.784,17 -441.959,05

 3.034.441,96  2.511.468,49  2.800.000,00  2.222.222,22  1.680.358,48  1.352.935,87

-1.347.297,05 -206.240,24 -1.331.421,98 -1.856.446,36 -2.344.494,01 -2.707.154,31

 34.152.475,32  32.623.661,83  31.770.280,00  35.717.681,16  35.201.097,83  35.037.055,11

 11,926 -3,490 -10,166  1,468  0,486

 8,549 -3,693 -10,167  1,468  0,486

 4,134  2,65 -10,600  1,468  0,468

 4,686  2,686 -11,052  1,468  0,468

-122,181 -195,994  98,342  3,498  24,623

 553,266 -84,510 -28,281 -20,817 -13,396

 20,823 -10,305  26,000  32,247  24,201

 1.480.294,65  202.802,62  2.315.000,00  2.225.120,77  2.192.681,11  2.175.759,00 629,919 -91,240  4,039  1,479  0,778

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 19/jun/2020 as 10h e 00m.
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

 3,75  4,31  2,72  3,50  3,50  3,50

valor corrente  x  1,0715 valor corrente  x  1,0272 valor corrente valor corrente  /  1,0350 valor corrente  /  1,0712 valor corrente  /  1,1087

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

 2018  2019  2020  2021  2022  2023
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB 2019  2019

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

-1.125.804,04

-1.193.718,15

 32.297.529,23

 31.759.795,40

 33.158.946,00  0,01

 33.150.946,00

 0,00

 0,00

 0,007

 0,000

 0,000

 32.033.141,96

 32.297.529,23

 31.957.227,85

 31.759.795,40

 0,007
 0,007

 0,007

 0,007

-3,40

-3,60

 0,00

 0,00

 153,51

 153,47

 0,00
 0,00

 148,30
 147,95

 149,52

 147,03

 33.150.946,00

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II) -32.953.513,55

 0,00

 386.991,60

 0,00

 1.056.614,37

 2.444.965,43

 0,007

 0,000

 0,001
-200.779,05  0,000

 197.432,45

 1.056.614,37

 2.831.957,03
-200.779,05

 0,000
 0,000

 0,001

 0,000

-99,40

 0,00

 15,83

 0,00

 153,47
 4,89

 11,32
-0,93

 0,91
 4,89

 13,11

-0,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 19/jun/2020 as 09h e 58m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2019

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para  449.965.000.000,00

 454.703.000.000,00

 2019

 2019Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2021

Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Passivos Contingentes
Frustação de Arrecadação  2.050.000,00  2.050.000,00Contigenciamento de investimentos e despesas correntes

 2.050.000,00  2.050.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

 2.050.000,00  2.050.000,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 19/jun/2020 as 10h e 03m.
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2021

 2023 2022 2021 2020 2019 2018
PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes  34.759.530,98  35.567.248,02  39.014.600,00  44.998.800,00  45.898.776,00  47.275.683,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.527.605,93  3.124.047,30  3.463.000,00  3.941.800,00  4.020.636,00  4.141.200,00

Contribuições  552.223,52  592.976,61  674.000,00  765.000,00  780.300,00  803.709,00

Receita Patrimonial  131.055,10  159.623,04  109.000,00  288.000,00  293.760,00  302.572,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  22.238,46  24.047,74  33.000,00  10.000,00  10.200,00  10.506,00

Transferências Correntes  30.316.176,99  31.627.858,91  34.685.600,00  39.890.000,00  40.687.800,00  41.908.434,00

Demais Receitas Correntes  210.230,98  38.694,42  50.000,00  104.000,00  106.080,00  109.262,00

Receitas de Capital  4.265.060,53  1.298.034,58  196.680,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  1.108.535,74  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  3.156.524,79  1.298.034,58  196.680,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Deduções da Receita -4.653.394,25 -4.832.140,64 -5.117.000,00 -5.718.000,00 -5.832.360,00 -6.007.330,00

Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Descontos Concedidos -11.829,07 -24.969,75  0,00  0,00  0,00  0,00

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -4.132.920,09 -4.392.548,51 -4.926.000,00 -5.526.000,00 -5.636.520,00 -5.805.615,00

Outras Deduções -508.645,09 -414.622,38 -191.000,00 -192.000,00 -195.840,00 -201.715,00

TOTAL  34.371.197,26  39.280.800,00 34.094.280,00 32.033.141,96  40.066.416,00  41.268.353,00

Comentários
-
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2021

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO  2021  2022  2023
Valor

Constante
% PIB % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente

Valor
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total  39.280.800,00  41.268.353,00 40.066.416,00 37.952.463,77  37.222.290,07 37.403.300,97 0,008  0,008  0,008 129,43  129,32  124,46

Receitas Primárias (I)  39.782.856,00  40.976.287,00 37.683.864,73  36.958.859,02 0,008 39.002.800,00  128,51  128,41  123,58 37.138.588,50  0,008  0,008

 39.318.353,00 38.166.416,00 Despesa Total  36.152.463,77 37.417.800,00  35.629.589,25  35.463.473,44 0,008  0,008  0,007 123,29  123,19  118,58

 36.967.800,00  37.707.416,00  38.845.583,00Despesa Primárias (II)  35.037.055,11 35.201.097,83 35.717.681,16  0,008  0,007  0,007 121,81  121,71  117,15

Resultado Primário (III) = (l - ll)  2.035.000,00  1.966.183,57  0,000  6,71  2.075.440,00  1.937.490,66  0,000  6,70  2.130.704,00  1.921.803,91  0,000  6,43

Resultado Nominal -590.000,00 -570.048,31  0,000 -590.000,00 -550.784,17  0,000 -1,90 -490.000,00 -441.959,05  0,000 -1,48-1,94

Dívida Pública Consolidada  2.300.000,00  2.222.222,22  0,000  7,58  1.800.000,00  1.680.358,48  0,000  5,81  1.500.000,00  1.352.935,87  0,000  4,52

Dívida Consolidada Líquida -1.921.421,98 -1.856.446,36  0,000-6,33 -8,11 0,000 -2.344.494,01 -3.001.421,98 -2.707.154,31 -0,001 -9,05-2.511.421,98

 0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,000  0,00 0,00

Despesas Primárias geradas PPP (V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00 0,00  0,000  0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 19/jun/2020 as 09h e 57m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2022 2021  2023

 2,50  2,50  2,50

 11,00  12,00  13,00

 4,40  4,30  4,40

 478.787.000.000,00  505.456.000.000,00  533.610.000.000,00

 3,50  3,50  3,50

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2023 2022 2021

 1,0350  1,0712  1,1087

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2021

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO
 2018  2019  2020  2021  2022  2023

 28.176.055,16  29.359.183,07  30.854.600,00  36.087.800,00  36.809.816,00  37.921.295,00DESPESAS CORRENTES (I)
 16.348.637,06  16.637.215,78  17.412.100,00  20.758.700,00  21.173.874,00  21.810.000,00  Pessoal e Encargos Sociais

 131.156,25  150.742,23  150.000,00  150.000,00  153.000,00  157.590,00  Juros e Encargos da Dívida
 11.696.261,85  12.571.225,06  13.292.500,00  15.179.100,00  15.482.942,00  15.953.705,00  Outras Despesas Correntes

 4.066.257,09  2.938.346,16  1.105.680,00  930.000,00  948.600,00  977.058,00DESPESAS DE CAPITAL (II)
 3.828.619,82  2.551.354,56  705.680,00  630.000,00  642.600,00  661.878,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 237.637,27  386.991,60  400.000,00  300.000,00  306.000,00  315.180,00  Amortização da Dívida

 0,00  0,00  360.000,00  400.000,00  408.000,00  420.000,00RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

 32.242.312,25  32.297.529,23  32.320.280,00  37.417.800,00  38.166.416,00  39.318.353,00TOTAL(IV=(I+II+III)
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2021

Consolidado
R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2019  2018  2017% % %

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00PATRIMÔNIO/CAPITAL
 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESERVAS

 24.525.228,26  22.675.285,84  18.479.141,29 100,00  100,00  100,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL  18.479.141,29 22.675.285,84 24.525.228,26  100,00 100,00 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 19/jun/2020 as 10h e 01m.
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS  2019  2018  2017
(a) (b) (c)

 834,46  1.151,59  2.722,51 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Móveis
 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Imóveis
 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Intangíveis

 834,46  1.151,59  2.722,51  Rendimentos de Aplicações Financeiras

Total  834,46  1.151,59  2.722,51

DESPESAS EXECUTADAS  2019  2018  2017
(d) (e) (f)

 15.625,00  5.004,00  0,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
 15.625,00  5.004,00  0,00 DESPESAS DE CAPITAL
 15.625,00  5.004,00  0,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  Inversões Financeiras
 0,00  0,00  0,00  Amortização da Dívida
 0,00  0,00  0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
 0,00  0,00  0,00  Regime Geral de Previdência Social
 0,00  0,00  0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total  15.625,00  5.004,00  0,00

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 19/jun/2020 as 10h e 02m.

-15.920,44 -1.129,90  2.722,51

 2019  2018  2017

VALOR (III)
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2021

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO  2023 2022 2021 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE

Aposentado com único imóvel  60.000,00  65.000,00  70.000,00 Readequação de alíquotaIPTU Outros Benefícios

TOTAL  60.000,00  65.000,00  70.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 19/jun/2020 as 10h e 02m.

Alto Piquiri   19 de junho de 2020 
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
Republicação para Correção
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO DE TAPEJARA E BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI, NOS TERMOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0027/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua Prefeito Carlito Schimidt 
Villela nº 376, centro, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR, Diretor Executivo, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 31.587.659/0001-10, com sede na Rua Manoel Português, nº 352, SL 2,  Centro, 
CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, neste ato representado por seu procurador NILTON ALEXANDRE 
M. RODRIGUES, CPF nº 048.637.259-65, Carteira de Identidade nº 8.776.218-1, residente e domiciliado na Av. Rui Barbosa, na 
cidade de Tapejara/PR, denominado de CONTRATADO, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes 
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de promover acréscimo 
no valor contratual inicial (R$ 31.110,00) no importe de 24,97% (o qual representa R$ 7.769,06) com o seguinte desdobramento:
Objeto	 Qtde	 Valor Unitário	Valor Total
ligações de água	 75
	 37,13	 2784,75
deslocamentos de cavalete	 25	 16,88	 422,00
aferições de hidrômetro	 30	 8,25	 247,50
conferências de leitura	 30	 8,25	 247,50
consertos no cavalete	 62	 16,88	 1.046,56
trocas de hidrômetros		  25	10,13	 253,25
ligações de esgoto	 100	 18,75	 1.875,00
desentupimentos de caixa de esgoto	 75	11,90	 892,50
			   7.769,06
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso I, “b”, da Lei nº. 8.666/93, bem como a previsão 
contida na Clausula Terceira, Parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara-Pr, 23 de setembro de 2020.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante	 Beta Home Construtora Eireli
Nilton Alexandre M Rodrigues
Representante legal
Contratada
TESTEMUNHAS:
1-___________________________________
Nome: Paulo Domingues de Souza
RG: 5.261.229-2 SSP/PR
2- ______________________________________
Nome : Aldrea M. da Motta Tofanin
RG: 6.248.784-4 SSP/PR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2020
Processo nº 048/2020
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de materiais de consumo a serem utilizados nos serviços operacionais do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante 
em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão 
pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais).
Empresa:  RC Moura Ferragens ME inscrita no CNPJ 17.745.961/0001-28.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 24 de setembro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE
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3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 265/2019 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 26, Centro, em 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, 
portador da CI/RG nº 6.326.100-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 265/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
072/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2019), com as seguintes 
condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, quais sejam OLEO DE SOJA COAMO 900 ML E ARROZ TIPO 1 MINUETTO 
5KG. CARNE SUÍNA BISTECA. CARGA DE GÁS DE COZINHA P13, constantes do 
Contrato nº 265/2019, em decorrência do aumento dos preços de custos comprovados 
através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo. 
  
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a 
vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo: 

 
LOTE 1 ALIMENTOS GERAIS  

 

Lote Item Produto 
 
UNID. 

 

 
MARCA 

 

Preço 
Unitário  
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento 

(%) 

1 50 

OLEO DE SOJA 
REFINADO – 
EMBALAGENS 900 
ML – AS 
EMBALAGENS 
DEVERÃO ESTAR 
ÍNTEGRAS. AS 
SENSORIAS 
COMPREENDEM: 
ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE 
IMPUREZAS; COR, 
ODOR E 
CARACTERISTICOS  

UND COAMO 4,00 5,96 49% 

1 7 

ARROZ AGULHINHA 
TIPO 1, SUBGRUPO 
POLIDO, CLASSE 
LONGO FINO, TIPO 
1, EMBALAGEM 
CONTENDO 5KG, 
COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 

PCT MINUETTO 17,29 23,69 37% 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
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PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
PRAZO DE 
VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, COM 
REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA 
SAUDE – 1ª 
QUALIDADE. 

2 6 

CARNE SUÍNA, 
BISTECA SEM PELE, 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, 
CARIMBOS OFICIAIS 
DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO 
MINÍSTERIO DA 
SAÚDE E/OU 
AGRICUKTURA. 
PRODUTO COM 
SELO DEINSPEÇÃO 
– 1ª QUALIDADE. 

KG RD ARRUDA 13,90 17,90 29% 

   5 1 CARGA DE GÁS GLP 
P-13 UNID SUPERGASBRAS 63,70 66,86 5% 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 265/2019, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 23 de setembro de 2020. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA. – EPP 

Sylvio Piccinin Neto 
Representante Legal 

Contratado 

 
Testemunhas: 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo              Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR     R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 435/2020, de 23 de setembro de 2020.
CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei 
Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 
1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 2002, Lei Municipal 1.437/2010 e Lei Complementar nº 003/2019, obedecendo ao art. n°. 41 
da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas 
datas de nomeações, conforme relação abaixo:
SETEMBRO DE 2020
NOME	 CARGO	 CLASSE	 PADRÃO	 ADMISSAO	 % ATUAL	 % ACESSO
Valdemar Aparecido Costa	 Magarefe	 XI	 GSG	 20/09/2007	 F(10%)	 G(12%)
Aparecida do C. C. de Araujo	Técnico em Enfermagem	 VI	 GA	 01/09/2015	 B(2%)	 C(4%)
Sirlaine F. Frederico Blasques	 Auxiliar Administrativo	 I	 GAM	 02/09/2015	 B(2%)	 C(4%)
Rosiane de Lima Silva	 Agente Comunitário de Saúde	 II	 GAM	 10/09/2015	 B(2%)	 C(4%)
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 436/2020, de 23 de setembro de 2020.
REGULAMETA CONCESÃO de Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REGULAMENTA CONCESSÃO de férias com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO, brasileiro, casado, Portador do RG n°. 1.928.206-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Oficial Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro; 
correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/09/2018 à 31/08/2019, concedidas no 
período de 24/08/2020 a 02/09/2020, com o pagamento do abono a título de 1/3 de férias, na competência de setembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 437/2020 de 23 de setembro 2020.
PRORROGA AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor do Servidor 
Publico Sr. EDENOR DE CARVALHO brasileiro, Portador do RG n°. 4.964.498-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.028 – Manutenção e 
Atividades do Departamento de Serviços Urbanos, tendo em vista Atestado Médico comprovando a necessidade da continuidade 
do AFASTAMENTO DO SERVIDOR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 30 (trinta) dias, contados a 
partir de 14 de setembro de 2020, sendo seu vencimento  custeado integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio em 
atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo na data de 14 de outubro de 2020 , apresentar-se no 
local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade de 
seu afastamento..
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 438/2020 de 24 de setembro 2020.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o lapso temporal da informação para publicação.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
servidora publica Sra. MICHELLI APARECIDA MARCON CORREIA, portadora do RG nº. 8.815.427-4/SSP-PR., ocupante  de 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor 40H, padrão GM, classe C3, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo 
qual, encontra-se lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – FMDEBVPE; Atividade – 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – 
FUNDEB 60%; tendo em vista a necessidade de afastamento para tratamento de saúde por um período de 60 (sessenta) dias 
contados a partir de 21 de setembro de 2020, sendo seu vencimento custeado integralmente pelo Município de São Jorge do 
Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo na data de 20 de novembro de 2020, 
apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a 
continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 439/2020, de 24 de setembro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. VALDEMAR APARECIDO 
COSTA, brasileiro, portador do RG n°. 3.652.179-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Magarefe, Lotado na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Agricultura; 
Atividade: 2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 20/09/2018 à 19/09/2019, a serem concedidas no período de 05/010/2020 a 19/10/2020, 
com pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias na competência de setembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal


